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5ÉDuC

ESTADO DE GOIÁS

SECREÍARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO

Minuta de Edital

EDTTAL DE LTCTTAçÃO Ne 001/2022 - CONSELHO ESCOLAR VILA BOA

TOMADA DE PREÇOS Ne 007/2072

O (A) Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escola Vila Boa, doravante denominada apenas Comissão,

designada pela Portaria ne OO6|ZO2L, de O6-72-202L, torna público aos interessados, que estará reunida às 09h do dia

15 de fevereiro de 2022, no ColéBio EstadualJardim Vila Boa. Endereço: Ruâ Paola Ney, s/n, Jardim Vila Boa, Goiânia -

GO, a fim de receber, abrir e examinar Documentação e Propostas de pessoa jurídica que pretendam participar da

Tomada de preços ne OOLI2O22, em epígrafe, do tipo Menor preco,lggime de execução empreitada por preço global,

conforme processo ne:2021.000.607.5602, esclarecendo que a presente licitação será regida pelas normas estabelecidas

neste Edital, na Lei Federal np 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e, Lei Complementar n" 123, de 14

dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei Complementat ne L4712074 de 07 de agosto de 2014 e Lei

Complementar ns 155/2016 de 27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, a utomatica mente, transferida

para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou

qualquer outro fator ou fato imprevisível.

MODALIDADE: Tomada de Preços n". 00112022

DATA DE
AI]ERTURA 1s.02.2022

H()RARIO 09h00min

ollJIr,To

Contratâção de pessoa jurídica de engenharia para Reforma e Ampliação em suas

estruturas físicas no Colégio Estadual Jardim Vila Boa, no município de
Goiânia- GO Conforme Projetos, Planilhâs Orçamêntâria Memorial Descritivo e

Cronograma Físico-Financeiro que intêgrâm este edital, independente dc trânscrição.

TIPO Mcnor preço, regime de execução empreitàda por preço global.

Colégio Estadual Jardim Vila Boa. Endereço: Rua Paola Ney, s/n'lardim Vilâ Boâ-Goiânia -Go

FON[] (62) e8409-4061

PROCESSO N' 202 I .0000.607.5602

INTF],RESSADO Conselho Escolar Vila Boa

https://sei.go.gov. br/seycontrolador.php?acao=documenlo-amp.imir-web&acao*origem=arvore-visualizar&ad-documenlo=2'1864480&infra sistema 1/50
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1- DO OBJETO

1.1 Contratação de pessoa iurídica de engenharia para reforma/ampliação, no Colégio EstadualJardim Vila
Boe, no MunicÍpio de Goiânía- GO, conforme Projetos, Planilhas Orçamentária, Memorial Descritivo, e,

Cronograma Físico-Financeiro, que integram este edital, independente de transcrição.

1.2 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-Financeiro,
de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra, determinadâ pelâ

CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a correr,
pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra.

2 - DAS CONDrcÕES GERATS

2.1 Somente poderão partícípar da presente Tomada de Preços, pessoa iurídica especializadas no ramo,
legalmente constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste edital.

2.2 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências do

edital;

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes
do item 08 deste instrumento;

2.2.4 Lawar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que

vierem a ser tomadas.

2.2.5lnformar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

2.2.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro próprio

de avisos da Comissão Especial de Licitação, e por Publicação no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial

do Estado - DOE e Jornal de Grande Circulação Regional, conforme o caso.

2.3 poderão, a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem em

prejuízos para o entendimento da proposta e para o seu julgamento, ou para o serviço público.

2.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e inseparáveis deste

edital para todos os efeitos legais:

ANEXO I

a) Projeto Básico;

b) Especificação dos serviços/custos estimados;

c) Memorial descritivo/especificações técnicas;

d) Planilha orçamentária;

e) Cronograma físico-fina nceiro;

f) planilha com a composição de custos unitários e o detalhamento de encargos social e do BDI;

g) ARTs;

h) Projetos;
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ANEXO ll - Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)

ANEXO lll - Termos de Sujeição do Edital (Modelo)

ANEXO lV - Carta de Apresentação proposta (Modelo)

ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)

ANEXO Vl - Declaração de parentesco (Modelo)

ANEXO Vll - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho (Modelo)

ANEXo vlll - Declaração de compromisso de Vinculação Futura de profíssional ANEXO xl -
Minuta Contratual

2.5 o Edital e toda a documentação técnica: planilhas e detalhamentos, encontram-se disponíveis no site
da SEDUC-GO, no endereço www.seduce.go.gov.br (Licítações/Tomada de preços).

2.6 lncumbirá ao Licitante providenciar seu acesso para Assinatura Digital de Documentos e processos
(usuário externo)pelo site: sei.goios.gov.br, pelos telefones (62) 3201 -6507 ,162132ot-6555 e (52) 32016561
horário de atendimento das 8h às 12h e das l.4h às 18h.

3 - DA PART|C|PAÇÃO

3.1 Somente poderão participar da presente Tomada de preços as pessoas jurídicas

que atenderem a todas as exigências, ínclusive quanto a documentação requerida neste edital e ainda, que
contiver no seu ramo de atividade, inserido no contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial, a faculdade para execução do serviço, constante dos Anexos deste Edital.

3.1.1 Somente pedC!ãq participêL{ê_pÍCseúe-.!§lleção pessoa jurídica_que complqyele4_Sller_lAjêla da
Is!!aç!s, capital social mínimo ou Patrimônio Líquido igual a 10% (dez por cento) do valor tota I estimado no

inteera lizado do último exercício, atua lizado e reststrado na Junta Comercial.
As sociedades recém constituídas tct r do certame a ntando o balan contábil de
abertura;

3.2 A participação na lícitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital.

3.3 Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um
licita nte.

3.4 NÃo PoDERÃO CONCORRER, DTRETA ou TNDTRETAMENTE, NESTA UctTAçÃo:

3.4.1 Pessoa Jurídica Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação.

3.4.1.1 As empresas em Recuperação Judicial que tiv pela instância iudicial competente,
all e ateste ue a interessada está econômica e Íinanceiramente a articipar de imento

com
Recu ç!s, nos termos do art. 58 da Lei n'11.10U05, em caso de recu çãg_iudicial; ou homologação
udicial do Plano de Recu no caso de recu ext dicia de forma a possibilitar a habilitaçlg
de maior número de pessoa iurídica , NÃO SERÃO IMPEDIDAS DE PARTICIPAR.

3.4.2 Pessoa Jurídica que estiver suspensa temporaríamente do direito de lícitar e impedida de contratar com

a Secretaria de Estado da Educação, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer uma das

fases desta licitação.

3.4.3 Pessoa Jurídica que for declarada inidônea para lícitar e contratar com a Administração Pública Federal,

Estadual ou Municipal enquãnto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, circunstância que
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"Conselho Escolar Vila Boa

Comissão Especial de Licitação
Tomada de Preço N'001/2022 {
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sujeitará o responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no art.97, parágrafo único, da Lei
Federal nq 8.666/93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta ricitação.

3'4.4 Pessoa física ou pessoa jurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução, ou sejê, pessoa
jurídica que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor
do projeto seja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrante da equipe técnica, conforme disposto
no artigo f incisos I e tt da Lei Federal nq 8.666/93.

3'4.5 Pessoa Jurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.4.6 servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

3'4.7 Pessoa Jurídica que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fornecedor da SUpRILoG -
Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaría de Estado da Administração do Estado de Goiás -
SEAD;

3.4.8 Pessoa Jurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa.

3.4.9 Pessoa Jurídica que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.1-0 Pessoa Jurídica que íncorrerem nas penalidades previstas no art.87, incisos lll e lV, da Lei Federal ne
8.666/93;

3.4.11 Pessoa jurídica que tendo construído obras ou prestado serviços para a Administração Pública, não
demonstrem situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso
ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 É facultado a licitânte a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura da
presente Tomada de Preços não excluindo, porém, a exigência de apresentação do documento constante dos
subitens 5.7.! elou 5.7.2 do item 05 - Da Documentação, deste Edital.

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentar reclamações
ou recursos e assinar atas, o representante legal da Pessoa Jurídica, comprovadamente constituído.

3.8 Quando da participação de Pessoa Jurídica filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente
autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que tâmbém deverá ser comprovada. Neste caso,

toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste edital, deverá ser referente à

filial (exceto as certidões que por lei são emitidas apenas para a matriz).

3.9 No caso de participação da Pessoa Jurídica matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não

sendo aceito nenhum documento referente à filial.

3.10 fu licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,

mencionados no preâmbulo deste Edital, à Comissão de Licitação, a documentação e proposta exigidas neste

instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo "DOCUMENTAÇÃO" e o

segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas partês externas além da razão social da Pessoa

Jurídica licitante, a indicação com os seguintes dizeres:
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3.11 A Comissão de Licitação não se responsa bilizará por propostas e/ou documentos que não forem
entregues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

3'12 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório, com tolerância de 15 Íquinzel
minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

4 - DAS TNFORMAçÔES, ESCLARECTMENTOS E |MPUGNAÇÕES

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo
e-mail do Conselho Escolar Vila Boa ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de Licitação -
Cl- situada à Rua Paola Ney s/n, Jardim Vila Boa- Goiânia- go., CEP 74.360-410, até 05 (cinco) dias úteis antes da
data fixada para abertura da sessão pública.

4'2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 0S (cinco) dias úteis antes da
data fixada para abertura da sessão pública.

4'3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de licitação aquele que,
tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou
irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do
certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionaveÍmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4s do art. 21 da Lei Federal ns 8.666/93.

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no Edital, estarão
disponíveis no site www.seduce.go.gov.br (Licitações/Tomada de Preços), não podendo as Iicitantes, em
qualquer hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

5. DA DOCUMENTAçÃO DE HABITITAçÃO

"coNsEtHo EscoLAR vrrA BoA" coMrssÃo EspEctAt DE UctTAçÃo

TOMADA DE PREçOS Ne OOL|2O22

ENVELOPE N9 01 _ DOCUMENTAçÃO

5.1 Para fins de habilitação, os Licitantes deverão apresentar, devidamente homologado e atualizado, cadastro
no CADFOR -Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás - SEAD situada à Av. República do
Líbano, n0 1.945, 7e ândar, Setor Oeste - CEP: 7 4.725-725 - Goiânia - GO - Telefone: (62132076515/6516. A
Licitdnte regularmente cddostroda, que opresentdr o CRC - Certiftcodo de Registro Cadastrol, devidomente
otudlizodo, Íícd desobtigodo de dpresentor os documentos relotivos à hobilitação jurídica (item 5.7, exceto o
5,7.7), regularidade fiscol e trubolhista (item 5.8) e quolificoção econômico findnceito (item 5,9), desde que

os releridos documentos integrantes do CertiÍicodo estejam otuolizodos e em vigência, sendo ossegumdo o

direito de opresentar o documentoção que estiver vencido no CRÇ otualizoda e regulorizodo dentro do
envelope ne 07 - DOCUMENTAçÃO.

5.2 Os licitantes interessados deverão apresentar no dia, horárío e local de abertura desta licitação,

mencionados no preâmbulo do edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta exigidas

neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo "DOCUMENTAÇÃO"

e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas partes externas além da razão socialda empresa

licitante, a indicação com os seguintes dizeres: "SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO - COMISSÃO

ESPECTAL DÊ LTCTTAÇÃO - TOMADA DE PREçOS Ne OOll2O22".

5.3 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem entregues

diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento. 
,,{
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5.4 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatórío, com tolerância de 15 ( utnze mtnu
nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

5.5 Não serão aceitas documentações e propostas via fax, protocolo e/ou similares, e somente serão recebidos
os mesmos se forem entregues em envelopes devidamente lacrados.

5.6 "A Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os
dizeres mencionados no subitem 5.2, deste Edital, e conterá, obrigatoriamente, os documentos abaixo
relacionados:

5.7 RELATIVAMENTE À REGUTARIDADE JURÍDICA:

5.7.1Cópia da cédula de identidade e CPF do representante Iegal da empresa licitante.

5.7.2 Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando
ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias, durante o
procedimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a

interposiçâo de recursos administrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoa jurÍdica no caso
de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém,
impedido o representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório.

5,7.3 Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.7.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus
a d m in istra dores;

5.7.5 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

5.7.6 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou
nomeação da diretoria em exercício.

5.8 RETATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAT E TRABATHISTA:

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou

sede da Licitante, pertínente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Con.iunta emitida pela

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da

União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos

Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da tazenda -
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovações pertinentes aos itens serão alcançadas por meio de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados.

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida Ativa

expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem

sua sede,

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito

lnscrito em Dívida Ativa - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

https://sei go gov.br/sei/controladoÍ php?acao=documento_imprimir_web&âcao_oÍ\lem=arvo.e_visualizar&id*docLlmento=218&480&infÍa-sistema..: 6/50
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t) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão expedida
pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do Certificado
de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

h) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal ne 72.44012077.

i) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja
por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.8.1. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão
positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.8-2.1. Para efeito de com rovação da condiçê-e_dC_M&I9€Dp resã ou de Em resa de Pe ueno Portê ou
uando houver a ltera ão contrêtual altere os dados da m gggg, tais como: endereÇo, categsl! -quadroç

societário,g[ieto comercial e cap!!af os licitantes deverão ap resenta r Certidão Sim lificada, emitida pela Junta
Comercial do Estado onde for a sede da Licitante, dentro dos últimos 06 (seis) meses, constando no referido
documento a sígla ME ou EPP.

5.8.3.Se a documentação enviada nos termos do subitem anterior for proveniente de microempresa ou de

empresa de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias ríteis, prorrogável por igual período, a critério da administração pública,

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para

regularização da documentação, pagamento ou parcelâmento do débito, e emíssão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeíto de negativa.

5.8.3.1.A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior ao
julgamento das propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

5.8.3.2. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,
ou revogar a licitação.

5.9 RETATIVAMENTE À REGUTARIDADE ECONÔMICO.FINANCEIRA:

5.9.1 Certidão emitida pelo cARTÓRlo DlsTRlBUlDoR cívEL, da sede ou domicílio do licitante ou via internet

caso houver, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação judicial, em quaisquer dos

cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede, com data não inferior a 60 (sessental di da data da

en!1ega dos envelopes documentação e proposta.

5.9.1.1 Em se tratando de resa em Recuperação ludicial, ntar a Certidã mitida a

instância iudicial competente,_que ateste ueat está a economica e financeiramente a

participar de procedimento licitatórios. nos termos da Lei Federal n"8.666/93 e de comp!9yaçêg--de

acolhimento udicia do Plano de Recu çãe, nos termos do art. 58 da tei n'11'10U05, em caso de

recupera udicial ou hqEqlega çls-iudicial do Plano de Recuperaçlg, no caso de recu

extraiudicial.

5.9.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social já exigíveis na forma da lei, que

comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta. O referido balanço deverá ser devidamente certificado por p

registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoria mente, o número do livro diá
rofissio

http§://sei go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=21864480&infra- ma
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em que o mesmo se acha transcrito, bem como cópia do Termo de abertura e encerramento, com a
numeração do registro na JUNTA COMERCIAL, exceto para Pessoa Jurídicâ de engenharias criadas neste
exercício, que deverá apresentar balanço de abertura para suprir a exigência deste item;

5.9.2.1 A comprovação da boa situação financeira da pessoa Jurídica proponente será com provada com base
no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser for adaea ntada em timbrado da
empresa de entenharia, assinada por profi
sócio ou representante da pessoa Jurídica,
fórmulas abaixo especificadas:

' ILG = (AC+RLP) / (pC+ELp) > 1

tlc=(Ac) /(PC) >1

itn = or/(rc*r,r) .,

ssional registrado no Conselho de Contabilídade e pelo diretor,
com poderes para tal investidura, aferida mediante índices e

httpsr/sêigo.gov.br/sel/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_oígem=aívore_visualizar&id_documento=21864480&infta-sistema...8/50

Onde:

ILG = índice de liquidez geraÍ

ILC = índice de liquidez corrente

ISG = índice de solvência geral

AT = ativo total

AC = ativo circulante

RLP = realizável a longo prazo

PC = passivo circu lante

ELP = exigível a longo prazo

PL = patrimônio líquido

5.10 RELATTVAMENTE À QUALtFtCAçÃO TÉCNtCA pROFtSStONAL E OpERACTONAL

5.10.1 Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

5,10.1.1. No caso da pessoa jurídica licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no

CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por

ocasião da assinatura do contrato.
5.10.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanente, na datã prevista para entrega da

proposta, no mínimo 01 (um) engenheiro cívil ou arquiteto, com experiência comprovada, ou outro
devidamente reconhecido(s) pela entidade profissional competente, que seja(m) detentor (es) de atestado(s)

de responsabilidades técnicas -ART junto ao CREA e/ou CAU por execução de obras/serviços de características

semelhantes ao solicitado neste edital, limitados as parcelas de maior relevância, conforme Anexo l- Projeto

Básico.

5.10.3 Comprovagão da capacitação técnico-profissional: Apresentar um ou mais atestados fornecidos por

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do profissional responsável técnico pela pessoa jurídica

proponente, devidamente acompanhados da rêspectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer

uma das regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços de

características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores às parcelas

de maior relevância técnica ou valor significativo, conforme Anexo l- Projeto Básico.



SÊI/GOVERNADORTA - 000017565638 - Minuta de Edrrât

5.10'4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados.

5'10.4.1 Para facilitar a análise da Comissão de Licitação, é recomendável que o licitante destaque, nas referidas
certidões, os serviços cuja experiência se pretende comprovar e o seu respectivo quantitativo

5.10.5 Deverá (ão! ser apresentado (s), obrigatoriamente, comprovante (s) de vínculo (s) entre o (sl
profissional (is) e a pessoa jurídica licitante; essa comprovação deverá (ão) ser feita (s) por meio de:

5.10.5.1 Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e previdência Social - CTpS (das
seguintes anotações: identíficação do seu portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro (s) de
Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

5'10'5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja regístrado (s)
no CREA e/ou CAU, com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s) sua(s)
responsabilídade(s) será (ão) exigida(s), ou;

5.10.5.3 Sócios ou diretores estatutários da pessoa jurídica licitante, por estatuto ou contrato social, que
tenham registro no CREA e/ou CAU. lntegrante (s) do quadro societário da pessoa jurídica de engenharia
licitante, por estatuto ou contrato social, que sejam profissionais detentores de ART devidamente registrados
no CREA e/ou CAU, nas condições pertinentes ao subitem 5.10.1;

5.10.6 Carta de Apresêntação da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme
modelo Anexo ll deste Edital.

5.10.7 Declaração de Termos de sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo lll deste Edital.

5.10.8 Declaração, conforme modelo Anexo Vl, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que não possui
em seus quadros de empregados e em seu corpo societário/acionário cônjuges, companheiros ou parentes em
linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, com dirigentes ou servidores
detentores de cargo em comissão ou função de confiança que atuem diretamente na realização do certame
e/ou na forma lização contratual.
5.10.9 DECLARAÇÃO DE SEGURANçA E SAÚDE DOTRABALHO, conforme modelo Anexo VIt, que tem condições
de atender as Normas Regulamentadoras da Portaria ns 3.2f417a do MTE, aplicáveis às atividades objeto
deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentações solicitadas na lnstrução Normativa ne

@7I2OL7-GABISEGPLAN, de 25/08117, conforme item 10.3.5 do Anexo l- Projeto Básico.

5.10.10 DECTARAçÃO DE COMPROMISSO DE VINCUIAçÃO FUTURA DO PROFTSSTONA! conforme modelo
Anexo Vlll, a empresa se compromete a contratar Engenheiro Eletricista ou equivalente no ato da Assinaturâ
do Contrato, conforme Parcela "lnstalação Elétrica/Subestação", de acordo perfil indicado nos Artigos 8e e 9e

da Resolução 218/1973-CONFEA.

5.11. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos

requeridos no presente edital e seus Anexos.

5.12. Para os documentos e certidões requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias oriundas da

internet, desde que constante do envelope documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos

mesmoS-

5.13. Os documentos relativos à Habilitação (Envelope ns 1) e
apresentados em envelopes separados, em original, por qualque

Comissão Especial de Licitação. Somente serão atendidos pedidos d

às Propostas (Envelope ne 2) serão

r procêsso de cópia por servidor da

e AUTENTICAçÃo até 01 (um) dia útil,
sexta-feira, das 09h às l1h e das 14h àsantes da data marcada para abertura da licitaçãe, de segunda-feira à

17h. É FACUTTADO A COMISSÃO ATENTICAR NO DIA DA SESSÃO.
)

https://sei.go.govbÍ/sei/contÍolador.php?acao=documênto_imprimir-w€b&acao-origcm=arvore_visualizar&id_doqrmento=2í864480&infta_3istema...9/50



5.14. Todos os documentos exigidos para a habilitação que não contenham expressamente prazo de validade,
e inexistindo legislação específica regulamentando a matéria, deverão, sob pena de inabilitação, apresentar
data de expedíção, limitada a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua emissão, observado o art.
110 e seu parágrafo único da Lei Federal ns 8.666/93. Caso exista legislação específica regulamentando prazo
de documento que não tenha expressado o prazo de validade, esta deverá vir anexada ao mesmo.

5.15. Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a

apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de
documentação.

5.16. De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser solicitado
o original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal ocorrência.

5.17. Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo
de atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste edital.

5.18. Encerrada a fase de habilitação, se todos os licitantes desistirem expressamente do direito de recorrer
das decisões a ela pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as propostas dos
licitantes serão abertos e anunciados seus valores, devolvendo-se lacrados os envelopes dos licitantes
inabilitados, procedendo-se registro em ata.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

"Conselho Escolar Vila Boa" COMISSÃO ESPECtAt DE Ltc|TAçÃO

TOMADA DE PREçOS Ne 00u2022

ENVELOPE N9 02 - PROPOSTA

6.1. A licitante deverá formalizar sua roposta levando em consideração os preços estimados orçados pela

SEDUC. conforme Anexo I- Projeto Básico, para contratação dos serviços, objeto da presente licitação, um

único invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem 5.2, impressa ou

datilografada em papel timbrado, encadernada, contendo os números do CNPJ, lnscrições Municipal e/ou
Estadual, endereço etc, redigida em língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as especificaçôes

constantes das planilhas orçamentárias, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições substanciais

escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas ser numeradas

sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a últimã página, datada e assinada pelo

representante legal da pessoa jurídicâ de engenharia licitante com poderes para tal investidura, constituída dos

seguintes elementos:

6.1.1. A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços/obra, expressos em moeda corrente

nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços

expressamente, obedecendo às especificações mínimas conforme planilha orçamentária constante do edital,

em algarismo arábico por extenso global, devendo ser líquido, estando inclusas todas as despesas necessárias,

ou seja, mão-de-obra, materiais, equipamentos, despesas indiretas, impostos, taxas previdenciárias, comerciais

e fiscais, encargos trabalhistas, seguros, transportes, etc., bem como a competente remuneração da pessoa

jurídica de engenharia, e outras despesas, se houver.

6.1.1.1. A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de nota de empenho e/ou

assinatura do contrato, o nome completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social,

sua nacionalidade, estado civil e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

6.1.1.2. Os preços unitários e global são limitados ao apresentado na planilha orçamentária referencial.

I 7.
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6.1.1.3. A referência utilizada para composição dos custos apresentada pela Secretaria da Educação é
fornecida pela GOINFRA e/ou SlNAPI, conforme o caso.

6.1.1.4. O BDI utilizado pela pessoa jurídica licitante deve límitar-se ao apresentado pela Administração.

6.1.1.5. A pessoa jurídica licitante deve apresentarâ composição do BDI atualizado.

6.1.2. Para efeitos de elaboração da proposta e planilha orçamentária, o licitante DEVERÁ utilizar o software
MS Excel, de forma que o valor unitário e total de todos os serviços seja calculado por meio da fórmula
'TRUNCAR", conforme exemplo.

Exemplo:

-TRUNCAR (Quant * (P.MAT + P.M.Obra);2 )

Código Serviço Unid. Quant. P. N,Iàt. P. NL Obra T. Serviço

r00236 serviço # I Mr 22,31 0 00 I ,59 35,47

t00237 serviço #2 M2 65,77 5,94 0,00 390,67

100238 serviço #3 UM 98,47 5 7l 6.62 I .2 r4,l3

Onde:

Quant. - Quantidade

P.Mat - Preço unitário do material;

P.M.Obra - Preço unitário da mão de Obra;

2 - Número de casas decimais desejadas.

6.1.3. A centésima parte do Real, denominada "Centavo" será escrita sob a forma decimal, procedida da vírgula

que segue a unidade, nos termos da Leí 9.069, art. 1e, parágrafo 2s, de 29 de junho de 1.995.

6.1.4, Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 120 cento e vinte jlgg corridos,

conforme modelo Anexo lV, a contar da data de sua apresentação.

6.1.5. Os erros de soma e/ou multÍplícação, eventualmente configurados na Proposta Comercial da pessoa

jurídica de engenharias licitantes, serão corrigidos pela Comissão Especaal de Licitação. Havendo divergência

entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso

de valores expressos em algarismos e poÍ extenso, prevalecerá este último.

6.1.6. lndicação do número da conta corrente e a agência da lnstituição Financeira em que a pessoa jurídica

de engenharia é correntista, para efeito de pagamento dos serviços a serem prestados;

6.1.7. Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da pessoa jurídica de engenharia licitante,

com poderes devidamente comprovado para tal investidura, contendo informações e declarações conforme

modelo Anexo lV deste edital;

6.1.8. Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem os

quantitativos e seus respectivos preços unitários, os preços parciais e preço total, BDl, e o preço total dos

serviços, nos termos deste edital;

hths://seigo.gov.br/sei/contÍolador.php?acao=documento-imprimir_web&acâo-odgem=arvore-visualizar&id-documento=21864480&infÍa-sistema.11/50

/'
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6.1.9. Apresentar Cronograma Físico-Fina nceiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital;

6.2. O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário comercial,
de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda informação necessária

à elaboração da proposta. Contudo, deveró emitir DECTARAçÃO DE VISTORIA, conforme modelo Anexo V deste

edital, assinada pelo representante legal da pessoa jurídica licitante, acerca do conhecimento pleno das

condições e peculiaridades da obra, e juntada à proposta de preços.

6.2.1 A vistoria caso ocorra, poderá sêr agendada em horário comercial, junto à Unidade Escolar, sendo a

data de início a partir da publicação do edital nos devidos meios de comunicação, e, a data de encerramento
de 02 (dois! dias úteis anteriores, a data fixada para abertura da sessão pública.

6.2.2 A visita e inspeção prévia do local e cercanias têm por finalidade obter para a utilização e exclusiva

responsabilidade do licitante, toda a informação necessária à elaboração da proposta, tais como: as condições

locais, quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à execução da mesma;

formas e condições de suprimentos; meios de acesso ao local. Todos os custos associados à visita e à inspeção

serão de inteira responsa bilidade do licitante, dispensado pré-agendamento para tanto.

6.2.3. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das condições
gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde serão executadas as obras e/ou serviços, não
podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e
do integral cumprimento do contrato.

6.3. Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificado(s)
nos anexos constantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que omitirem as especiÍicações mínimas
solicitadas.

6.4 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato, a subcontratação parciat poderá

ser possível com anuência da titular desta Pasta, devendo apresentar o limite máximo e os serviços passíveis

para a subcontratação parcial em relação ao valor total da obra. Adicionalmente deve ser apresentada a

documentação de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entre a adjudicatária e a empresa

subcontratada.

6.4.1. A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento

centralizado da subcontratação.

6.4.2. A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trintâ por cento) do total do contrato.

6.4.2.1Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;

b) Estrutura Metálica;

c) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);

d) Marcenaria;

e) Central de Gás:

f) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

g) Esquadrias Metálicas;

h) Transporte de Entulho.

https:/sei go.gov.br/sei/controlador.php?acâo=documento_imprimir_web&acao-oíigem=arvore_visualizaÍ&id_documento=2'18644E0&infra-siste *?
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6.4.2.2. No caso da subcontratação parcial, caberá a contratada faturar em nome próprio os serviços que
executa r

6.4.2.3. Não poderão ser subcontratados os serviços referentes às parcelas de maior relevância, conforme
discrimina o inciso ldo § 1e do art.30 da Lei Federal ns 8.666/93.

6.5. Não será admitida cotação opcional para os serviços constantes das planilhas de orçamento, constantes

deste edital. Caso ocorra, serão igualmente desconsideradas a cotação principale a opcional.

6.6. Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos serviços

requeridos neste instrumento, ocasião em que será(ão) descla ssificada (s) a(s) proposta(s) que incorrer (em)

neste ato.

6.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das demais

licita ntes.

6.8. Não será levada em consíderação a proposta que não estiver devidamente assinada por representante da

empresa de engenharia licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.9. Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo
quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento

licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser

relevada.

6.10. O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo l- Projeto Básico e das Planilhas

Orçamentárias.

7 - DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1. Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO receberá

em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação e propostas.

7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase

de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitação serão
julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes, caso contrário, será o

mesmo publicado no Díário Oficial da União - DOU, Diário Oficial do Estado - DOE e Jornal de Grande Circulação

Regional, conforme o caso. Caso a Comissão julgue necessário, poderá suspender os trabalhos licitatórios para

posterior exame dos documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como de Lei,

publicando o resultado no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial do Estado - DOE e Jornal de Grande

Circulação Regional, conforme o caso.

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerão,

devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão Especial e licitantes presentes, ficando em poder

daquela até que seja julgada a habilitação.

7.4. Seá procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após

transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das

licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das Iicitantes inabilitadas, devidamente

rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso ldo artigo 109 da Lei Federal np 8.666193,

e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão Especial'
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7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão lavradas
atas circu nsta nciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da Licitação,
devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão Especial e pelas Licitantes presentes.

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. O julgamento será realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com o que dispõe o art.45 da Lei

Federal ne 8.666/93, observando os seguintes fatores:

8.1.1. O julgamento será realizado com base no menor preço, regime de execução empreitada por preço
global.

8.1.2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar menor preço, desde que atenda a todas as
exigências esta belecidas neste instrumento;

8.1.3. Caso seja necessário a Comissão Especial de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da área
referente ao objeto desta licitação para realização do julgamento;

8.1.4. Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno porte.

8.1.4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte, sêjam iguais ou até 70% (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.

8.1.5. Para efeito do disposto no subitem 8.1.4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado;

8.1.5.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1.4.1,
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.1.5.3. No câso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1.4.1, será realizado sorteio entre elas, para que

se identifique aquela que primeiro, poderá apresentar melhor oferta.

8.1.5.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.1.5.5.0 disposto nos subitens 8.1.4. e 8.1.5. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subitens 8.1.4. e 8.1.5.,

será observado o que dispõe o art. 3e, § 2e da Lei Federal ne 8.665/93. Persistindo o empate, a Comissão de

Licitação realizará sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, consoante §2e do

art. 45 da citada Lei, vedado qualquer outro processo.

8.2.1. Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão Especial

realizará o sorteio sem a sua presença.

8.3. O não cumprimento de uma ou mais exigêncías constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação do

proponente ou a desclassificação da proposta, conforme o caso.

8.4. A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do § 3a,

do art. 43 da Lei Federal ne 8.666/93;
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8.5. Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificados
nos Anexos requerido neste edital, ou ainda, aqueles que omitirem as especificaçôes mínimas solicitadas.

8.6. Não será permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofertado.

8,7. Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo estabelecido, a Comissão Especial de
Licitação poderá, nos termos do § 2s, do Art. 64 da Lei Federal ns 8.666/93 e alterações posterlores, convocar
as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

8.8. O julgamento das propostas ocorrerá dentro do prazo de validade das mesmas, dando-se conhecimento
do resultado, em sessão pública que podeÍá ser marcado para talfím, desde que presentes todos os licitantes
habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Diário Oficial do Estado e/ou Díário Oficial da União,
conforme o caso.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários:

Valor estimado RS 0.

Sequencial:204 DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Descrição Código Denominação

Unidade
Orçamentiiria

2401 GABINETE DO SECRETAzuO DE ESTADO DA EDUCAÇAO

Função t2 EDUCAÇAO

Subfunçào 362 ENSINO MEDIO

EDUCAÇÀO QUE QUEREMOS

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÂO, REFORMA
UNIDADES ESCOLARES E

E ADEQUAÇAO DE

Programa t008

Ação 2013

Grupo
Despesa

de
04 INVESTIMENTOS

Fonte t00 RECEITAS ORDINARIAS

Modalidade
Aplicaçào

90 APLICAÇÕES DIRETAS

https://sei go.gov br/§ei/controlador php?acaodocumento_imprímir_wêb&acao_orig€m=ãÍvore_üsualizar&id-doqlmento=2186,+480&infÍa-sistema.. 15/50



Sequencial:204 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Descrição Código Denominação

GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÂO
Unidade
0rçamentária

2401

Função l2

Subfunçâo 362

Programa 1008 EDUCAÇAO QUE QUEREMOS

CONSTRUÇAO, AMPLIAÇAO, REFORMA E ADEQUAÇAO
TNIDADES ESCOLARES E

DE
Açâo 20t3

Grupo
Despesa

de M INVESTIMENTOS

Fonte 100 RECEITAS ORDINARIAS

APLICAÇOES DIRETASModalidade
Aplicação

90
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Valor estimado R$ 0.

* VALOR TOÍAI ESTIMADO: Rs717.903,74(Quatrocentos e sessenta e Três mil duzentos e setenta e dois

reais e doze centavos),

9.1.1. Durante a vigência do Contrato, para fins de adequação da execução orçamentário e financeira, a

Secretaria de Estado da Educação poderá proceder a modificação da Fonte de Recursos descÍita no item 9.1

9.1.2. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas

nos respectivos Orçamentos-Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada

exercício a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho

Complementar.

10. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

10,1. Transcorrído o prazo recursal e decídidos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório

será submetido à apreciação do PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, para adjudicação do seu objeto à(s)

lícitante(s) vencedora(s) e homologação da lícitâção, convocando-se após, a(s) respectiva(s) para assinatura do

contrato.

11 - DO PRAZO DE ENTREGA E DA FISCALIZAÇÃO

11.1. Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e

Cronograma Físico-Financeiro a contar da data da emissão da ordem de servíço sendo que está deverá ser

efetuada somente após a outorga do contrato e publicação do extrato na imprensa oficial.

11.2. Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas condições preestabelecidos

sem maniÍestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste Editale legislação

pertinente.
htlps://sei.9o.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-$ieb&acâo-oÍigem=arvore-vigualizaúid-documênto=2
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11'3 4 fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente designado pela
Secretaria de Estado de Educação.

11'3'l caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DlÁRlo DE oBRA permanentemente
disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira
responsa bilidade da licitânte, a qual deverá obedecer ao artigo 4e § 4e; ;rtigo 5o parágrafo único; artigo ge
inciso 1e, 2s e 3s da Resolução na L}Z ,de 21 de agosto de 2009, CONFEA.

11'3'2 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos
trabalhos do licitante contratado, deverão ser anotados e assinados pela Fiscaúação no Diário de obra, e,
aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT.

L1'3.3. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, â contratada
deverá recorrer ao Diário de obra, sempre que surgirem quaisquer ímprovisações, alterações técnicas ou
serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

11.3'3.1. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de
sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

11.4. Serão obrigatoriamente registrados no.,Diário de Obra,,:

11.4.1. PETA CONTRATADA:

71.4.7.L. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

L1.4.7.2. As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

LL.4.L.3. As consultas à fiscalização;

r1,4,7.4. As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

lL.4.1.5. Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

fL.4.L.6. As respostas às interpelações da fiscalização;

7L.4.7.7. A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

1L.4.1.8. Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro.

11.4.2. PEt-A FTSCALTZAçÃO:

11.4.2,7. Atestâdo da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

L1,4.2.2. Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e
cronogramã;

Lt.4.2.3. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

7L.4.2.4. Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea
para a autoridade superior;

71.4.2.5. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

contratada;

LI.4.2.6. Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

77.4.2.7. Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização.

7t.4.2.8. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da
sua perfeita execução, da seguinte forma:

71.4.2.9. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circu nstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze)dias corridos da comunicação escrita da contratada.

7L.4.2.LO. Definitivamente, êm até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
https://s€i.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impímir web&acao_o.igem=aÍvore visual,zar&id documento=21864480&inna.§Étefie. y4
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observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto
no art. 69 da Lei Federal ns 8.666/93.

11.4.3. O recebimento provisório ou definitívo não exime a Contratada da responsabilidade civil pela qualidade
dos servíços executados.

12 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

12.1- Caberá à Superintendência de lnfraestrutura ou o Presidente do Conselho Escolar a emissão da Ordem
de Serviços, bem como a coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital e, ainda,
fornecer à contratada, os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados.

12.2. A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dímensões,
dizeres e símbolos a serem determinados pela Secretaria de Estado da Educação.

12.3. A contratada se obríga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade,
obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela Secretaria de Estado
da Educação, através da Su perintendência de lnfraestrutura e às modificações propostas e aprovadas pelo
Setor durante a execução dos serviços.

12.4. Poderá a Secretaria de Estado da Educação, através da Superintendência de lnfraestrutura, ao seu
criterio, exigir a reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para a mesma, caso essa tenha
sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com as normas, especificações ou com
as determinações da fiscalização, nos termos do art. 69, da Lei Federal ns 8.666/93,

12.5. Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade
de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e
devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na

elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão
realizados, nos termos do §3q do art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93, e nos limites fixados no §2e do referido
artigo.

12.6. Qualquer alteração, modificação, âcréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra
deverá serjustificada, sempre por escrito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, autorizada
pelo titular da Pasta e formalizada por meio de termo aditivo ao Contrato Original.

12.7. Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra.

12.8. Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se

referir.

12.9. Os serviços, cujos preços não constarem da proposta primitiva, serão calculados considerando as

referências de custos e taxa de BDI especificadas no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de

referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global obtido na licitação, com

vistas a garantir o equilíbrio econômico financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto

oferecido pelo contratado.

12.10. Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificações técnicas, planilha

orçamentária, cronograma físico-financeiro, projetos e demais normas constantes deste instrumento.

12.11. As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a CONTRATANTE e a proponente

vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observândo-se as condições estabelecidas neste editale

seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

L2.!2. Deveá, também, a CONTRATADA, manter Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho no canteiro de

obra, de acordo com a legislação pertinente e aprovação pela Superintendência de lnfraestrutura da

SEDUC.

hftps://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documênto_imprimir-wêb&acao-orlgem=arvore-viEualizar&id-doormento=21864480&infÍa-sistema 18/50
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12.13. Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de quitação das obrigaçôes
trabalhistas e previdenciários, referente aos trabalhadores que executaram a obra, bem como as fiscais e
parafiscais.

12.73.L O "Termo de Recebimento Provisório" deverá conter o documento conhecido como as built.
Baseando-se no manual "Obras Públicas: Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de Obras
de Edificações Públicas", doTribunalde Contas da União, ao final da construção da obra em questão, a SEDUC
(por meio da Gerência de Fiscalização e Acompanhamento de Obras) receberá do CONTRATADO a

documentação que retrate fielmente o que foi construído. Essa documentação e conhecida como as built -
que significa "como construído" - e deve incluir todas as plantas, memoriais e especificações, com detalhes
do que foi executado e quais insumos foram utilizados nessa execução. Ou seja, o contratado deverá entregar
o as built da obra, a fim de subsidiar futuras intervenções a título de manutenção ou reformas. Os arquivos
deverão ser entregues editáveis/origina is (extensões: .dwg, .docx, .xls, entre outras) e não editáveis
(extensões: .pdl .jpg, entre outros) devidamente assinados pelos responsáveis.

12.14. A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro
de responsabilidade civil e danos contra terceiros.

12.15. A pessoa jurídica de engenharia vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança do trabalho
realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento
da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

12.16. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

L2.16.! Agarcntia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento definitivo dos serviços.
A garantia deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou problemas causados pela má

execução dos mesmos;

12,16.2 Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia da pessoa

jurídica CONTRATADA ou por pessoa jurídica ãutorizada da CONTRATADA.

12.16.3 Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em
prazo não superior a 30 (trinta)dias consecutivos. Neste caso não acarretará ônus para a Contratante.

12.16.4 Todos os serviços devem estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo
permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da Barantia ou não

realização da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada;

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos casos e formas

determinados pelo art. 109 da Lei Federal ns 8.666/93 e alterações posteriores.

13.2. O recurso será interposto por escrito no prazo de 05 (cinco) diâs úteis, a contar da intimação do ato ou

lavratura da ata, devendo ser dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar.

13.3. lnterposto o recurso, seÍá comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05

(cinco) dias úteis.

13.4. O recurso será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar por intermédio da Comissão Especial de

Licitação da Unidade Escolar ..,........., a qual poderá reconsiderar sua decisão em até 05 (cinco) dias úteis,

contados do término do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de possíveis impugnações,

de que tratâ o item anterior, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados.

13.5. Subindo o recurso, ao Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da coMlssÀo ESPECIAL DE LlclTAçÃO DA UNIDADE

ESCOLAR ............

13.6. Os Recursos ao edital e seus anexos, deverão ser interpostos junto à Presidente da Comissão Especial de

Licitação, indicando o número da Tomada de Preços, do processo administrativo, formulação do pedido, com

https://sei go.gov.br/sei/conlrolador.php?acao=docr]rnento_imprimií-web&acâo-origem=arvore-visualizar&id-documento=21864480&infra-sistema. 19/50
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exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represente, dados de
identificação, endereço completo, telefone, e-mail, data, assinatura do interessado ou representante,
documento que comprove aptidão do signatário para representação da pessoa jurídica licitante e documento
de identificação pessoal válido daquele que assinar (cNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecido.
13.7. Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

14 - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

14.1. O pagamento será via Transferência Bancária ou por Cartão de Pagamento do Banco do Brasil, para efeito
dos serviços prestados nâ forma de medição, realizada pelo Fiscal da Superintendência de lnfraestrutura, desta
Pasta,

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRATUAL, SE ATESTADA PELA F|SCAL|ZAÇÃO. A
comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor
de retenção de 11% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção
de 3,5o/o para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art.7e, §se, da Lei t2.546/21tl.
74.2.1.A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no
Projeto Básico.

L4.2.2. O Pagamento do valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, por Nota Fiscal ou
faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

1.4.2.3.Íermo de Vistoria emitido pela fiscalização;

74.2.4. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

14.2.5. Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do
Município no qual a empresa se localiza, e do local em ue os serviços serão prestados.

L4.2.6. Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico lndividual - da obra junto ao INSS;

74.2.7. C6pia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente preenchida,
sendo que o valor será retido pelo Conselho Escolar, que efetuará a devida quitação da mesma;

14.3. Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformações à Previdêncía Social.

14.4. Os pagamentos serão efetuados até o 30s (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura,
devidamente atestâda por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subítens 14.2.1

a t4.2.7 , deste edital. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias
pâra pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação, obedecida a ordem cronológica de que trata
o inciso lV do art. 2e do Decreto Estadual ne 9,56112O19, consistente em realização de obras.

L4.5. Os pagamentos serão efetuados até o 30e (trigésimo) dia após a data, devidamente atestada por quem

de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens L4.7.4 a 74.2.7 deste edital. Caso a

fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será

reiniciado a partir de sua apresentação.

14.6. A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma físico-financeiro

da proposta será de 1 (um) ano, contado a partir da data da apresentação do orçamento a que proposta se

referir.

14.7. Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo índice Nacional

do Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=V(l/lo)Onde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

https://seigo.gov.bílsei/controlador.php?acao=doc{rmênto_imprimir-wEb&acâo_origam=aívorr-üsualizar&d-documento=2í864480&infta-sisLma. 20/50
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Í- Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em
orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

relação à data do

lo - índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.
15 - DA RESCISÂO DO CONTRATO

15.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

15.1.1' Por mútuo interesse e acordo das partes atendida a conveniência da Secretaria de Estado de Educação,
mediante autorização expressa e fundamentada da autoridade competente, tendo a contratada direito de
receber o valor dos serviços executados, constante de medição rescisória;

15.1.2. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUcAÇÃo sem pagamento de qualquer indenização
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial se os serviços revelarem má qualidade, má
conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços;

15.1.3. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO sem pagamento de qualquer indenização
e independente de interpelação judicial ou extrajudicial, se for decretada concordata ou falência da licitante
vencedora;

15.1.4' Proposto pela licitante vencedora, ocorrendo atraso no pagamento de fatura, por prazo superior a 90
(noventa) dias, exigível a formalização de aviso prévio de 30 (trinta) dias;

15.1.5. Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.

15.1.6. Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.

15.1.7. A Ientidão do seu cumprimento, levando a Secretaria de Estado de Educação a comprovar a
impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.

15.1.8. O atraso injustificado no início da obra.

15.L.9. A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SEDUC

15.1.10. O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

15.1.11. O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário
de Obra.

15.1.12. A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a

execução do contrato.

15.1.13. Os casos de rescisão previstos nos itens 15.1.2 a 15.1.13 e item 15.1.14.5 do Edital, acarretarão as

consequências previstas no Artigo 80, da Lei Federal ns 8,666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções
previstas neste contrato.

15.1.14. O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se

houver; os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; o pagamento do custo de

desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que

não tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

15.1.14.1. Quando a Secretaria de Estado de Educação suprimir os serviços além dos limites legais do valor
in icial do contrato.

L5.t.f4.2. Quando a Secretaria de Estado da Educação mediante ordêm escrita, suspender a execução do

contrato, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

sendo facultado à contratada optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja

normalizada a situação.

15.1.14.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de

obras, serviços ou fornecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna

https://seigo.gov.bÍ/sei/contíoladoí.php?acâo=documento_imprimir_web&acão_origem=arvore_visualizar&d_documsnto=2'1864480&infrâ_sistema. .21150tg,
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ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações
até que seja normalizada a situação.

15.1.14.4. A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra,
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no
proieto.

15.1.14.5. Razões de interesse público, de alta relevâncía e amplo conhecimento, justificadas e determínadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no
processo adminístrativo a que se refere o contrato.

15.1'.74.6. A oconência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato.

16 - DAS OBRTGAÇÕES

16.1. Além de outras responsabilidades definidas neste Edital e em todos os seus anexos, independentemente
de transcrição, a contratada obriga-se a:

16.1.1. Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação.

16.1.2. Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexístência de débito relativo às

contribuições sociais, na forma da Lei 8.212 de 24.O7.91; (CND e FGTS).

16.7.2.7. Nos termos do art. 6, l, da lei Estadual 79.754/17, para fins de assinatura de contrato será efetuada a

consulta ao CADIN Estadual devendo a licitante não estar incluída no mesmo.

16.1.3. A contratada deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela Secretaria de

Estado da Educação, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.

16.1.4. Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-GO e outros
órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei ne 5.194, de 24 de dezembro de

1966 e Resolução ns 307 de 28 de fevereiro de 1986, do CONFEA.

16.1.5. Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e
aprovação da Secretaria de Estado da Educação.

16.1.6. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos

profissionais, nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que empregado que cometer falta

disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada pela CONTRATANTE, seja mantido ou retorne a atividade

nos imóveis desta.

17 - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

17.2.O não cumprimento total ou parcial dâs obrigações assumidas, naÍorma e prazos estabelecidos, inclusive

referentes à saúde e segurança no trabalho, sujeitará a contratada às penalidades constantes no art.86,87 e
88 da Lei Federal ne. 8.666, de 21 de junho de 1993, assegurados os constituciona líssimos do contraditório e

da ampla defesa, ficando estipuladas as seguintes penalidades, além das demais previstas em norma pública

(da qual não se pode alegar desconhecimento) e mencionadas no contrato:

17.2.1. Advertência;

L7 .2.2. Multa;

17.2.3. Suspensão temporária de participar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo não superior

a

httpsJ/sei go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-impÍmk_web&acao-origem=arvoÍe-vigualizar&id-documento.21864480&inf.a-sistema.. 22l50
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2 (dois) a nos;

!7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei,
perante a autoridade competente que aplicou a sanção

17.3. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções
regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
limites máximos:

- lO% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a

efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

| - O,3o/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

II - O,7% (sete décímos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou
sobre aparte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

17.3.14 multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as demais sanções previstas nesta Lei e neste Edital.

17.4. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados

os princípios da ampla defesa e do contraditório.

As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e pra conveniêncía

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação devida mente .lustificado.

Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

Federal ne 8.666/93.

As penalidades serão obrigatoria mente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de Iicitar a licitante

deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais

cominações lega is.

17.5 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do art. 87 da Lei Federal ns 8.666/93 poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

17.6 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal ne 8.666/93 é de competência exclusiva

do secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

05 (dias) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

17.11. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e

a ampla defesa.

https://sei.go.gov br/sêi,tcontrolador.php?ecâo=doclrrnento-impÍimir-webEâcâo-origem=ârvore-visuâlizar&id-documento=21864480&intâ-§istemâ
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18 - DA coNcrLrAçÃo r rueoraçÃo

18.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de
Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei ne 9.307, de 23 de
setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual ns 144, de 24 de julho de 2018.

19 - DA CúUSULA COMPROMISSÓRIA

19.1. Os conflitos quê possam surgir relati uste decorrente desta licitaçlg, acaso não puderem
ser equacionados de forma amig!íygLgIãg, no tocan e aos direitos imoniais dis lvets submetidos à

arbitragem, na forma da Lei ne 9.307, de 23 de setembro de 1996 e de Lei Complementar Estadual ne 144, de
24 de ulho de 2018 sleseldglqílesCsjá para o seu iulEamento a CÂMARA pE coNclltAçÃq, MEDTAçÃo E

ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAT (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros
e renunciando e mente à urisd e tutela do Poder Judiciário afa mento desses conflitos
consoante Anexo I da Minuta Contratual.

20 - DAS DTSPOSTçÕES FINA|S

20.1. Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente

sujeita às condiçôes, prazo de entrega, garantia, marca do material e preço proposto para cumprimento do

contrato.

20.2. A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais

deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às normas

ora esta belecidas.

20.3. Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ter reduzida ou aumentada a sua

quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93), sem que caiba aos

proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei pertinente, e formalizado por

meio de termo aditivo ao contrato oriSinal.

2O.4. Em observação à Resolução CODEFAT-224199, obedecidas as exigências legais, recomendamos que as

contratações dos trabalhadores pelas licitantes vencedoras sejam intermediadas pelo SINE/GO.

20.5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei Federal ns 8.666/93, de 21 de junho

de 1993, e na omissão desta, pelos demais diplomas legais Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão

Especial de Licitação da Unidade Escolar

20.6 As dúvidas surgidas, serão sanadas diretamente à sala de licitação, situada na Rua Paola NeY s/n, Jardim Vila

Boa, nesta capital, no horário das 8h às 12h e das 14h às 18h em dias úteis - Fone: (62) 98409-4061.

20.7 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constar originalmente da Propostai

20.8 para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que terá o Aviso de Licitação afixado

no quadro próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação da Unidade Escolar/GO, localizado na Rua Paolâ

Neys/n, Jardim Vila Boâ, nesta Capital, bem como, publicação no Diário Oficial do Estado - DOE, Jornal de Grande

Circulação, e, Diário Oficial da União - DOU, conforme o caso, estando a Comissão Especial de Licitação da

Unidade Escolar à disposição dos interessados no horário de 8h às 12h e das 14h às 18h, pelo fone: (62) 99976'

8009, nos dias úteis.

o
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20.9 A não solicitação de informações complementar€s, por pârtê das proponentes interessadâs, implica na
tácita edmissão de que as iníormaçôes técnicas e jurldicas forarn consideradas suficientês.

20.10 ô foro pãra dirimir quaisquer quest6es oíiundas dâ.execução do presentê Contrato é o da Comarca de
Goiânia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquêÍ outÍo.

coMr§sÂo ÊsPEclÂt DE UcITAçÃo Do cot{sEu{o EscoláR vlIA 8oA em Goiânia, aos dias 18 do mês de

ianeiro de 2022

,/w) 1-

MARCOS DIONE DE OLIVEIRA

Presidente da'Cômissão Especial de Licitação

M€mb ro:

ROsELI MÉSQUIT PITATUGA LEMES

Memb ro: lu Iô'

VANILDÂ FãRREIRÀ. PACHECC} DE ALMEIOA

tuiembro:

ANGELINA DÉ SOUSA S|LVA GOULÂRT

N4embro:

.JOÃO RODRIGUÊ§ 8AR ÉTO

ir!Ir!. /l§el 9o. 9§v LY/s€ücdltrolador'php?ado=doouneílo-imp'
ir.., nê!&acao-tíigêm'a&'úre-$§ua[zsr&Íl-d§anidentÔ-2'18&$eo&it,lírâ-s6lema 
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An-o Í

1.4. A Obrâ

A área totalexistente 2.909,73m2, áíea a 5er construída 1,53m2

w
ESTADo DE C,oIÁS

SECRETARIA DE ESTADo DÀ ET,UCAÇÀo
CERE\CIA Í)h PROJLTUS E I\TRAI"SIRt,TUR,À.

PRoJETo BÁstco

PRoJETo BÁsrco

I,EI N' I7.928, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2OI2

1.1. Finelidade

o presente Proieto Básico tem por finalidade estabelecer os REQUISIToS MíNlMoS e fixar condições a 5erem observadas para a contratação
'le emprêsa especiâlizada pare executar obras de construção civil, para âtender à Secretâíie de Estado dâ Educação de 6oiás ISEOUC Go), descrevendo e

v,isciplinando todos os procediôentos e critérios que estabelecerão o relacionamênto técnico entre a CONTRAÍÁDA e a CONÍRAÍANrE.

1.2. Objeto

Contratação de emprêsa especializadâ em prestar Servlços de Construção Civil, conformê Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo
e Cronogrâma Fisico e Financeiro,

Assunto: AmpliâÉo ê Reforma.

Unidade: Colégio Estâdualj.rdim Vila Boâ

Endereço: Ruã Paola Ney s/n,Jardim Vila Boâ, Goiânia -GO.

Município: Goiânia6o.

Coordenação Regional dê Educação-CRE: Goiânia.

1.3. Justlficâtiva

A presentê contratação justifica-se devido à necessidade de reformar e adaptar a unidade escolar mediante as necessidades básjcas de
inf raestrutura e 5egurança.

A ampliâção e rêfoíma no gêralvisâ: implàntâção de centrelde gás, construção de sânitários âcessíveis, construção de rampas aom dimensôes
e inclinações de acordo com a N8R9050, reforma do muro existente ê construção de muro novo nos trechos danaficados, parte elétrica e instàlaçôes de
prevenção e combate a incêndio.

TIPO DE OBRA TtPo DE REGTME DE ExEcuçÃo aDoraoa
AMPLIAçÂo/REFoRMA EMPRTITAOA POR PREçO GLO8AL

2. DAS DEFTNTçõES DOS MÉÍODOS

2.1. oefiniçôes e siglas

2.1.1. ABNÍl Associeção Brasileira dê NoÍmas Íécnicas;

CONÍRAÍAOA: é a pessoa iuridica siEnatária do contrato com a SEDUC_GO; ?í'

2.1.2. CONTRATANÍE: é a SecÍeteria de Estado de Educação de Goiás, denominâda por SEDUC-GO;

2.1.3. L|C|TANTE: Pêssoa fisicâ ou jurídica hâbilitada pâra pârticipar do p.ocesso licitatório e ofertâr lânces;

2.1.4. NBR: Norma Brasileirã Regulamêntadora

2.1.5. NR; Normâ Regulamentedora.

2.1.5. SEDUC-Go: secretâria de Estado dâ Educação de Goiás.

2.1.7. CNPJ: Câdastío Nacional de Pessoa Jurídica.

2.1.8. cREÂ: conselho Re8ional de Éngenhariá e Agronomia

2.1.9. CAIJ: Conselho de Arquiteturâ e Uíbanismo.

2.1.10- ART: Anotação de Rêsponsabilidãde Técnica.

2.1.11. RRT: Registro de Responsâbilidade Técnicâ

httpst//sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao-origem=aÍvore-visualizar&id-documonto=30761332&infra-si§te 1t8
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2.1.12. TCE: Tribunal de Contas do Estado.

Tcu:Íribunâlde contas da união.

2.2. í{ormâs

Normâtivos a serem adotâd05:

2.2.1- NBR 7480/2007 - aço dêstinado à Aímaduras de Concreto armado - Esp€cificaçõe';

2.2.2. NBR 6118r2007 _ Projeto de estruturas de concrêto - Procedimento;

2.2.3. NBR 11.682_2009 - Estabilidades de encostas (muro de arrimo);

2.2.4. NBR 5671/1990- Participação doslntervenientes êm serviços de obras de Engenhaí' e Arquiteturai

2.2.5. NBR 5681/1980- Controle Tecnoló8ico da Execução de Aterros em obras de Edificações;

2.2.6. NBR M89/1984_ Prove de Carga Diretâ sobre tê(eno de Fundação;

2.2.7. NBR 7678/1983 - Segurança êm Obrâs;

2.2.8. NBR 12.554/1992 - Controle Tecíoló8ico de Materiais Componentes do Con€reto;

2.2.9. NBR 12.655/1996 - Concreto - Prepâro, Controle e Recebimento;

2.2.10. NBR 5410:2004 Ve.são CorriSida: 2m8 _ lnstalações elétricas de baixâ tensão;

2.2.11. NBR 6151 - Proteção conlÍa choques elétricos;

2.2.12. NBR 5419 Proteção de estrutura contra descaígas atmosféricas;

2.2.13. NBR 5626/1998- lnstalaÇões de Água Frie;

2.2.14. NBR 10844/1989 - lnstalâções Prediais de á8uas Pluviâis;

2.2.15. NBR 8160/1999- lnstâlações Prediais de Esgoto sanitário;

2.2.16. NR-10 c/c o ârt.2a, ll, "c", da Leinp 19.145 de 29112/2015;

2.2.17.48NÍ NBR 905o/2015 -Acessibilidade às Edificaçõe5.

coNsTRUçÂO SANlÍÁRtOS PcD:

- Dêmolir piso de grânitina e lastro de concreto do tre€ho indicado;

https://sei.90.govbr/sei/controlador.php?acão=documento_imprimir_web&acão_origem=arvore_visualizâr&id_documeoto=3076'1332&inÍra_siste

Obs,i Esta lista de normas não exauíe a necessidade de observâções de normas estâduais, municipais, trabalhistas, de segurança e outlâs

envolvidas na realização do escopo deste Projêto Básico.

3. DA qUALIFICAçÂO TÉCNICA

3.1. A Empresa licitante deverá ter CNpl (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica);

3.2. A Emprese licitante deverá ser habilitâda pêrãnte a Secretêria de Estado da Educação de Goiás (5EDUC'GO).

3.3. A Emprese licitante deverá apresentar ceÍtidão de rêgistro no CRÊA e/ou CAU, bem como €ertidôes de regulâridadês de pessoâ 6sica e

juíidice do píofissronàl responsávelpela empresa e seu5 5ervrços.

3.4. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrâdos ou inscritos no CREA e/ou CAU do Estado de 6oiás, deverão
ser providen€iados os respedivos vistos deste órgão regionalpgrc!3jâeja-a§§ÍnÀulajqlo!Íalo.

3.5. A Empresa licitante deverá comprova. que possui o registro em seu quadro técnico, na dâta da entíegã dos documentos de hãbilitaçáo, de
píofissionâis com experiência comprovâda ou devidâmente reconhecida, pela entidàde profissional competente relacionada às caraderísticas dos serviços
limitados à parcela de maior relevância solicitadajunto âo Editâl (En8enheiro Civilou Arquiteto)-

3.6. A Empresa licitãnte deverá apresêntar Certidão de Arervo Técnico (CAT) devadamente reconhecido pela entidade profissional 1
competente, em nomê do pÍgfi§sio[aL rêsponsável técnico pelã empresa proponente, relacionada às características dos serviços limitâdos à pârcelâ de maior
íelevánciâ solicitada junto ao Edital.

3.7. As comprovaçôes de vinculos entre os profissionais e a empresâ licitante poderão ser comprovadas através de:

a) Relação empre8atícia por carteire de trabelho € píevidência social- CTPS: identificação de seir portâdor, página relativa ao seu contreto de
trabâlho ou livro de registro de êmprêgado autênücado pela Oelegacia Regionêl do Trâbâlho, ou;

b) Contrâto de prestação de serviço dê profissional autônomo, que esteja devidâmente registrado junto âo CREA e/ou CAU, com atribuições
compâtíveis com a câracterística dos serviços e serêm licitedos, ou;

c) sócios ou Diretores estatutários da empresa licitante, por meio de estatuto ou contrato social, que tenhâm o registro junto ao CRÊA e/or.)
CAU,

4. DAS ESPEC|FTCAçõES DOS SERV|çOS

a Empresa â ser contratada, deverá ter qualificação e entendimento para executar serviços de construção civil conforme descrição deste
objeto, alinhando os seguintes serviços:

CENTRAT DE 6Á5:

De molir centra I de gás existente;

- Erecutar central de gás Pedrão GOINFRA (1+1 cilindros)j
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Oemolir revesümento cerãmicoj

Demolir forro de pVC e estruturâj

Executar alvenariaj

Executar impêrmeábili2ação paredes áreà molhada;

Executar,chapisco, êmboço e reboco;

Erecutar emâssamento e pintura;

Executer revestimento cerâmico;

Erecutar regularização e apiloamento da área;

Executerlâstro deconcrêto impermeabilizadoj

Executar piso de granitina;

Executar verga e contreverga;

lnstalar bacias sânitárias, válvulâs de descarga, lâ\râtórios sem coluna, torneiras e siÍôes;
lnstalar portas pedrão com âbertuía pard fora de ácordo com a NBR 9OSO;

lnstalar bâ.ras dê apoio de acordo com o proieto e detelhes respeitando a NBR 9OSO;

lnstalãr janelâs padrão;

lnstalarvidro;

Exêcutar pintura dâs esquadrias novâs;

Êrecutar forro de PVC e estÍuturai

Prever ponto de água para a instalação de bebedouro;

ACESSIEILIDADE:

RAMPA:

- Demolir piso dê concreto desempenado;

- Executâr rampâ e petamarcom es dimensões e inclinação indicadosi

- Êrecutar reg!lãrização dâ área e apiloamento;

- Executar piso de concreto detempenado 5 cm;

GUARDA CORPO E CORRIMÃÔ:

- Demolircorrimão existentes;

- lnstalar guârda, corpo e corrimão Padrâo SEDUC nos locais indicadâs no projeto;

PISO TÁIL / CALçADA ETTERNAI

- Demoli. árvores de grande porte;

- Demolir cãlçada exteína;

- Executâr limpe2a da área;

- Executàr reguleÍizâção ê apiloamento de áreâ;

. Fr@cutâr piso de concreto desempenado 5 cm;

- Executar plantio de grama esmêrãlda;

- Executar pintura piso;

- Executar ras8o para piso bátil de lâdrilho hidráulico - (onde for piso de concreto desempenado)j

- Executar piso tátil ladrilho hidrállico, âlertâ e direcional - ondê for áreâ externa ou piso de concreto desempenado;

- Exêcutar piso tátil emborrachado, ãlerta e dire.ional- ondeforárea interna ou piso de grânitina.

MURO:

- Demolir trecho do muro indicado nâ plante;

- Executar muro de arrimo h= 50 cmj

- Executar muro padrão Goinfrã h= 3 m;

- Executar chapisco e reboco do muro implantâdo;

' Exêcutâr chepisco e rêboco do muro existênte;

- Executar pintura interna e exteÍnâ;

- Executar lêtreiro;

- Exêcutâr pinturâ portões externos;

IN5ÍALAçÔ€S EsPECIAIS:

- Éxecutar projeto de combate a incêndio que âienda âs exigências do CBM-GO;

- Executãr anstâlâções hidro-sânitâriâs necessárias - ver projeto específicoj

httpsr/sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=30761332&infra-siste 3/B
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Executar instalaÇôes elétricas necesséÍia5 - veí projeto específico;

4.1. providenciar caçambas para retirada de entulho, restos de materiais da obra e descarte dê al8um material não mais utllirável ao lonSo da

execução dos 5erviços contrãtados.

5. DO VALOR DOS SERVIçOS

VALOR PROJETO BÁSICO: Rs 717.903,74 - OESONERADA

ITEM ESPECTFTCAçÕES DO MATERTAL OU SERVrçO

o1
conúatação de empresa de êngênh.ria para execução de obra, conforme Projetos, Planilha orçamentária, Memorial

Descritivo e Cronograma Fís co-Einâncêiro, relacionado5 com os serviços discriminados

ITENS REI.ACIONADOS EM PLANILHA. UNTDADE qUANT PREÇO UNIÍ (RS) PRE TOTAL RS

SERVIÇOS PRELIM NARES 1 23 398,00

TRANSPORTE5 1 3.964,04

SERV çO EM TERRA 11.128,82

ESTRUÍURA I 3.188,55

INSTAúçÕES ELÉTRICAS 1 200.077,55

INSTALAçOES HIDROSSANIÍARIAS I 13.511,08

]NSTALACOFS ESPECIA]S 1 166.429,77

ALVENARIAS E DIVISOR]AS 1 849,19

MPERMEAB LIZAçÃO 1 764,83

E5QUADR A5 METÁL CAs 1 34.490,45

1 717,59

REVEsTIMENTO DE PABEDE 1 61.759,48
FO830S 1 2.413,46

REVESTIMENTO DE PISO 1 49.854,03

1 2.361,97
ADMIN SIRAçÃO 1 37.553,50

39.361,56
D]VERSOS 1 56 203,53

7!7.9O3,74

PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIÂ

sERVtçO / DESCRTçÃO UNIDAOE QUANT,
PARCIIA DE MAIOR
RELEVÂNCrA (100%)

SUBEsÍAçÀO 112,50 711,54

sERVrçO / OESCRTçÃO UNIDAOE
PARCELA DE MAIOR
RELEVÂNCrA (50%)

PISO DE CONCRETO DE5EMPENADO M2 1.131,56 565,78

5. DA ESCOLHA DA PLANII,HA ORçAMENÍÁRIA

Parê a reformâ do Colégio Estâduãl Jardim vilê Boa foram elaboradas as planilhas orçâmeítárias estimâdâs com as tabelas ONERADA e
DÊSoNERADA, como reÍerência AGEToP e slNAP|. Após a execução das planilhâs, verifi€ou-se que a oESoNERÂDA é â mais vantajosa, .onfoÍme art. 3. da Lei
Fedêral 8.665/93.

7. DAS SANçÕES ADMtN|SÍRÁT|VAS

O não cumprimento total ou parcial das obri8ações assumidas, na formã e prazos estabelecidos, inclusive Íeferentes à saúde e segurança no
trabalho, sujeitará a adimplida às penalidades constêntes no art. 86, 87 € 88 da Lei Federal ne. 8.666, de 21 de junho cte 1993, assegurados os
colrstitucionalÍssimos do contraditório e dê amplâ deÍesa, ficando estipulâdâs as seguintes penalidades, âlém das demais pre;istas em norma pública (da qual
não se pode alegar desconhecimento) e mencionadas no contrato:

7 1 A recusa injustjficâdâ do adiudicatário eÍr âssinar o contrato, aceitâr ou rêtirar o Ínstrumento equivalente, dentro do praro estâbelecidopela Administração, câracteriza o descumprimento totâl da obrigação assumida, sujeitando o às penalidãdes legalmente estabele;idâs;
7'2 Pelo ãtraso iniustificado na execução do objeto dâ licitação, sem prejuízo das demais sanções rêgulamentârês previstês, o contratado

estará sujeito à âplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

l- 10% (de2 por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento totâl da obrigação, inclusive no derecusã do adjudicatário em firmar o contrãto, ou ainda na hipótese de negar-se â efetuar o reforço da caução, deniro de 10 (dez) dias contados da data de suaconvocâção;

ll - o'3% (três décimos por cento) ao dia, atá o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não reatizado ousobre a pêrte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre â pane da etapâ do cronogramafisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

7 2'1 a multâ a que se refere este artigo não impede que a Adminjstrâção rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sançõesprevistas nesta Leie no edital de licitação.

7'3' A multa deverá §er rêcolhidâ no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contãr da dãta do Íecebimento da comunicâção enviada pelâSecretaria de Estêdo de Educação;

4tB

vtDR05

FERRAGENS

1

TOTAI.:

I

QUANT,
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7'4 os vâlores das multas de mora poderão ser descontados da Nota FiscôI, no momento do pagamento ou de créditos existentes nasecretaria de Estâdo de Educação em relaçâo à contratràa, na forma da ú, ."ro"Lão, o, ori".irios da âmpla defesa e do contraditório;
7'5 As multâs e outres sanções âplicadas só poderão ser relevades, moüvademênte e por conveniência admrnistratjva, mediante ato doSecretário de Estado de Educação dêvidamente justificado;

7 6' Pelâ inexecução totâl ou, parcial do objeto dâ licitação, â depender da grâvidade do âto prâücâdo, a Adminastrâção poderá optar pelaaplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do â;. 87 dâ t"i 
"'. 

iiãVú.
7 7 As penalidades serâo obrigâtoriamente rêgistrâdas no cADFoR, e no câso de suspen§ão de licitar â licitânte deverá ser descÍedencieda porigual período, sem prejuízo das murtas previstâs neste Editar e d;s demâis cominaçãá tegais;

7'8 As sanções previstãs nos incisos l, Ill e lv do art. 87 da Lei ne 8.666/93 poderão ser áplicadâs juntâmente com â do inciso do mesmoarti8o, facuhada a defesa previa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 1à {dez) diês úteis;
7'9 4 sânção estabelecida no inciso lv do artigo 87 da Lei ne 8.666/93 é de €ompetênciã exclusiva do secrêtário de Estedo de Edu€ação,íacultada a defesa do interessedo no respectivo proa"rro, no pr"ri d" 1o (dez) dias úieis da abertura de vista, podendo a reabiliteção ser requerida após 2 (dois)ânos dê sua aplicação;

7 l0 Em quálquer hipótêse de àplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contrêditório e a ampla defesâ.

8'1 4 garâôtia dos serviços será de 5 {cinco) anos, com início após o recebimento definiüvo dos serviços. A garântia deverá cobriÍ todos osserviços que comprovarem defeitos ou problemas câusados pela má execução dos mesmos;

8'2 Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia da empresa ç9NTRATADA ou por Empresaautorizada dâ C0NTRATADA.

8'3' atendêr â5 soliciteçõês pare conserto e corrigk defeitos ou falhas âpresentadas pelos serviços, em prazo não superior â 30 (trinta) diesconsecuüvos. Neste caso não acãrretará ônus parâ a Contrêtante.

r 8'4. Todos os serviços devem êstar em conformidade com a política de Earantia do mesíno, não sêndo permihcta e intêgração dê atens de
lerceiros que possam acârretar em perda parciâl de 8a.ântia ou não realização da assistência técnica pelo p.óprio executor q;ando sotacitedâ;

8. DA GARANÍ|a E asstsrÊNcta rÉcNtca

9. DO PRAzO DE €NTREGA

9.1. O contrato vigêrá pelo prâ2o necessário à execução do objeto, vinculôdo ao cronogramà Físico-Financeiro, de formâ que se inicie com a
ordem de serviço, sendo que ã pârâlisação formal da obrà, detêrminada pelâ coNTRAIANTE, suspende o prazo de erecução, bem como o prâ2o de vigêncià
contratual, que voltará â coíret pelo seu saldo remânesaente, quando da retomadà dâ obra,

9.2. a recusa do serviço por pêrte da CONTRATANTE em função de divergência com a proposta apresentada ou com os parâmetros definidos
neste instrumento? não acarretará â suspensão do prazo de entrega do objeto, ficando a coNTRATADA obrigadâ a sua reparação no prazo estâbelecido, sem
quelquer ôn!s para SEDUC-

10, DO RECEE|MENTO OOS SERV|çOS

10.1, concluída â obrâ, a €ontratadâ cientificará a contrâtânte por meio de no§ficação entreguê ao gestor do contrâto mediante contra recibo,
pâra a entregâ e acêitação dâ obra.

10 2. O recebimento do objeto do presente co trêto obedecerá ao disposto no an. 73, inciao 1, "a" e "b", Lei Federal n.e 8.666/93, e será
procedido da seguinte formâ:

10.2.1. Do Recêbimênto PÍovióÍio

a) Em até 15 (quinze) dias consecutivos após o rêcebimento da notificação mencionada neste contrato, ou o término do prazo de execução

!.. contratual, o gestor do contreto eÍetuârá vistoria da obra, pere fins de íecebimento provrsório.

b) Uma vez verificado o cumprimento de todas as condições contratuais, o gestor do contrato recebêrá a obra provisoriâmente, lavrando o
"Termo dê Recebjmento Provisório", que será âssinado pelas partes e encaminhado à autoridâdê contratante.

c) Caso seja constetâdo o nâo cumprimento ou o cumprimento irregulâr dê qualquer das condições contratuais, o gestor do contrêto lavraaá
relatóÍio circunstanciado dira8ido à autoridâde contratante, que adotará as medidas cabíveis.

d) Caberá à contrâtâda, umã vez notificada, sanar as irregularidades âpontâdas no relâtório ci.cunstanciado, submetendo os itens impugnâdos
à nova verificação, ficândo sobreíado o pagamento até a execução das correções ne(essaías-

e) O "Termo de Recebímento Provisório" deverá conter o documento conhecido como as àrirl. Bâseando-se no manúel "Obros Públicos:
Recomendoçôes Bósicos poro o Controtoção e Fiscolízoçõo de Obros de Ediiicoções Públicos", dof.ihunal de Contas da União, ao final da construção da obra em
questão, a SE0UC (por meio da Gerência de Fiscalização e Acompanhamento de Obras) deverá receber do CONTRATADO a documentaçâo que retrate fielmente
o que Íoi construído. Essa documentação é conhecida como ts buík - que significa 'tomo construldo" - e deve incluir todâs ãs plàntâs, memoriâis e

especificâçõe5, com detalhes do que foi executâdo e quais insumos foram utilízàdos nessã execução. Ou seja, o contratado deverá entregar o aJ ôu,rt da obÍa, a

fim dê subridiar futuíâs intervenções â título de manutenção ou reformas. Os arquivos deverão ser entregues editáveis/originãis (extensões: .dwg, .docx, .xls,
entre outras) e não êditáveis (extensões: .pd, Jpg, entre outros) devadamente assinados pelos responsáveis.

10.2.2. Do Recebimento Definitivo

a)Após o recebimento provisório, ã "Comissão de Recebimento Definiüvo" a ser estãbelecidâ pela SEDIJC seíá encârregada de vistoriar a obra
parâ verificâr o cumprimento de todas as obrigações contratuais e técnicas e efetuar o recebimento definitivo em até 90 (noventa) diâ5 corridos âpós o
recebjmento provisó.io da obrâ-

b) No caso do cumprimento total e adequado aos termos do contrato, a comissão recêberá a obra definitrvamente, lavrando o "Termo de

Recebimento 0efinitjvo", que será assjnado pelâs pârte5 e encâminhado à autoridade contratante.

c) No cãso da vistoriâ, constâtar â ocorrência de vicios, defeitos ou incorreções re,ultântes dâ execúção do aontrato, a comissão lav.ará

relâtório de verificação circunstanciado, dirigÍdo à autoridade contratantê, no qual relatará o que houver constatado para corrigir ou refâzeí a obra, no todo ou

em pârte.

10.2.3. Das íalhas e irreguleÍidades apontadas

â) A 5EDUC, à vista do relatório, deverá adotar umâ dâs seguintes providênciàs, independentemente dâ âplicação das sanções cabívei§:
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b) Notificar a contratada para sanar as irregularidades constatadâs, no prãao a ser determinado na notificação, ao término do quál 5e deve

pÍoceder à nova vistoÍia;

10.3. Correrão por conta da contíatada todâs as despeses, incluindo todos cs.ustos diretos e indiretos, tais como: impostos, transporte,

despesas trabalhista5, previdenciárias, seguros, enfim todos os custos necessários à fiel execução do objeto desse te.mo.

11. DA HSCAUZAçÃO E OSRIGAçÕES DO CONTRAÍO

11.1. Fiscali:ação ê Reconendeçõês Operecionãis

11.1.1. Consideràndo o disposto nos arhgos .e 51 a 54, Seção lll, Capitulo Vlll, da Lei Estadual ns 17.928/2012, a fiscalizeção ê Serenciemento

do contrato 5erâo íeâlizados por geíor e €omissão de fiscai5 desiSnâdos por meio de porta!'ia do Ordenador de Despesas

11.1,2. Os fiscais e o gestor do contíâto não terão nenhum poder de mândo, de gerênciâ ou de controle sobre os êmpre8ados designedos pela

CONTRATADA para a execução dos serviços, objeto do presente instrumênto, cabendolhes no acompanhamento e na fiscali2ação do contrato, registrar as

ocorrências retacionadas à sua execução, comunicando à CONTRATADA, ãtíavés do seu representante, as providênaias necês§árias a sua regularizaçâo, as quais

deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior'

11.1.3. A partir do início da obrâ, os Projetos, as ART'S ou RRT's do responsável pela Obra e o Diário de Obra dêverão permanêtêr no canteiro.

O DiáÍio de Obra é desttnado ê registrar as o€orrências, naturais ou não, rêlevantes para o andamento dos serviços, cujas anotaçõês dêverão ser realizada5

diâriamente.

a) São anotaçóes obrigatórias no Diário de Obra as condições do tempo, a descrição dos equipamentos incluidos ou retirados no canteiro, ê

movimentação ocorrida no quadro Íodas de pessoal, o resumo dos serviços realizados e âs ocoríências disciplinares.

b) âs ânotâções serão Íeitas pelo responsável técnico e/ou pela fi5câli2eção.

c) A cópia do Diário de Obra faná parte integrente dâ Prêstâção de Contas.

l1-1.4.somente seíá efetuado o pagamento dâ pârcela contretuel, se àtestada pêla fiscalizâção. A comprovação do pagâmento se dará por

emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valoí de retenção de 11% do valoÍ da mão-de obrá para a Previdência Social nas planilhas,-\
ONERADAS, ou, retenção de 1,5% pâíâ plânilhâs DESONERADAS, se8uindo o que determina o Ârt. 7s, §6e, da Lei 12.546/2011.

11.1.5. A identificação da plãnilhâ de execução dâ obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averi8uada no Projêto Básico itêm 6. Caso a empresa
comprove possuir benefi.ios de leis específicas para o .ecolhimento. Pare efeito dâ retenção, o valor da mão de-obrà não será inferior a 50% do valor da fatura
emitida pela CONTRATAOA.

11.1.6. A possibilidâde de subrontreteção pen ial do objeto licitado constitui decisâo adrninistrativâ e/ou de cunho técnico. Por essa Ézâo, pela
natureza e as .aÍa.teristjcas do objeto a ser licitado, sempre que for julgado conveniente, devidamente justificêdo e apÍovâdo pelâ CONTRÂTANTE, de acordo
com o paíecer da fiscalização, poderá a CONTRATADA, na execução do Contrâto, sem prejuí2o das íesponsâbilidadês contraluais ê legãis, subcontrátar até 30%

{trintâ por cênto) do valor da obÍa corespondente à paÍcelas completâs dâ obra, respondendo, entretanto, a CONTRATADA, perante à CONTRAÍANTE, pela
€xecução dos seíviços subcontratâdos- O licitânte deveá anexaÍ aos autos o{s) contrâto(§) com o(s) §ubcontratado(s). O(s) subcontratado{s) deverá(ão} manter
regulaíidede fiscal e trâbalhista. Os serviços passíveis de subcontrâtâção são:

â) Sondagem do Terreno;

b)Estrutura Metálicai

c) Estruturâ tâjes {Pré - Moldadas);

d)Marcenaria;

e)Centrâlde Gás:

f)SPOA {Sistema de Proteção contrã Descargas Atmosféricas);

g) Esquadrias Metálicê5;

h) T.ansporte de Entulho.

11.1.7. A SEDUc poderá, a qualquer tempo, fiscâliuâr a empresâ contratada, quanto ao cumprimento das cláusulas e legislação vigente sobre
saÚde e segurança no trabâlho. --\

11.1.8. Em conformidade com o art.45 de Lei estadual ne ú.92A12012, bem como o ârt. 40, inciso xt da tei ne 8-666/93, o critério a ser
uüli,ado pâra eíeito de reajustamento dos contratos, deverá ser a data de apresentaçâo do orçamento ê que a proposta se referir, pois reduz os problemas
advindos de orçamentos desatuali2âdos em virtude dos transcursos de vários meses entre e datê base de estimaüva de custos e da abertura das propostâs. para
efeito de cálculo, consideíâr 4{q u àtro) câsas após a vírgulâ, uülizando os índices do INCC.

11.1.9. Se8uindo o exposlo no Roteirc de Auditotio de Obns Púbtlcos do ÍCl) e exposto no acótdão ne 1977/2013 ÍCU, êsta Obra, objeto da
licitação, não se enquadrà no regime de preço unitário, visto que os projetos elàborados e devidamente documentâdos favore;em a quantificação com precisão
dos serviços relâcionados no oÍçamento do objêto em questão- Portanto, devê-se mântero reSime de Empreitâda por pREço GtoEAL

11.2. Ob.i8ações do Contrdtântê

11.2.1. RelecionãÊsê com â CONTRATADA através de seu preposto ou de seu representante legal;

11'2.2. verificâr se a CoNTRATADA exêcuta o objeto em conformidade com sue proposta e aom os parâmetros de quãlidade e dêsempenho
definidos neste instruhento e nos demais documentos que o integrâm;

11-2.3. conferir e efetuâr aceite ou recusâ dos serviços entregues pele coNTRATADA, cãso não estiverem dê acordo com o combinado;
11.2.4.sobrestar o pagamento da Notô Íiscâl/Fatura sempre que houver obrigação contratual pendentê de liquidação por perte da

CONTRATADA, âté a completâ regularitâção;

11 2 5 4 CONTRATANTE deverá efetuar o pagâmento mediante ernissão da nota fiscal, por pârte da CoNTRAÍADÂ, €onío.me contrato e âentre8a do5 serviços.

11.3. Obrigeções da Cofiratada

11 3'1' a fisceli2ê(ão exercida pela sÊDUc não excluí nem reduz â íesponsâbilidade dâ coNTRATADA, inclusive perânte terceiros, por qúâlquer
irregularidade, e nâ sua ocorrência, não implicâ corresponsabilidade da CoNTRATANÍE ou de seus agentes e prepostos (Art.70 da Lei 8.666/93, com suas
alterâÇões);

11.3.2. Durânte a êxecução do contrato, â CoNÍRATADA dêverá âpresentar: cópia âutenti€adâ da Guiâ de Recolhimento do FGT5 elnformaçôes à Previdêncie Social (GFIP) vinculada à cEl, exceto quando houver dispensa pela previdência social, neste caso será vinculada ao CNPJ da

https://sêi.go.gov br/sei/controlador.php?acao=documento-lmprimir-web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3076.1332&infra siste... 6/8
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11.3.3. Para emissão da Ordem de Serviço, â CONÍRATADA deverá âpresentaí:
ai Duas vias da anote'ãÔ..de Responsabrlidade Tecnica (ART) od ReSistro de Responsabilidade Tecnicà (RRT). de execuçáo. com seu devrdorecoll^imento perante os .espe(tivos co;sethosr c-*rr," nisi""rij; i";;;;:; 

";,r.""", " 
(cREA-Go) e consetho de aÍqurtêlurà e urbanrsmo {cau Go),

;il::,:"'i.T:;:,ff:'",i1",:".:i",r:;;.::rro de contaie ; ;; ".;;"""-fihâda 
à Gerênciâ d" Fi,."ri;;; ;;;;;panhamento de obras dà

b) 0iário de Obrâs;

c)Cópiâ de matriculâ no Câdastro Específico do tNSS {CEl);
11-3 4' Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de formêlização de termoaditivo visando eventuais acréscimos de serviçq saÍvo no, .".o, 

"r."p.ion"i, I Jeuraamente jrstricados, orirnoo, a" 
"1,"r"ç0". 

quâiitatvãs, que nãoconfiSurem falha do órgâo gestor na elaboração do p.opro ou aes.ontã.i.;;;; ;";'p.u" da CoNTRAÍADA do ro."r onae ãf.e.rrços serêo r€atizados, nostermos do § 3a do art. 65 da tei ne 8.666/93, e nos limites fixâdos no s2e ao l.ef"riao"a;go.
11 3 5- A contratação de empresas pela sÉouc para servaços de REFoRMAS, AMpLlaçôEs E CONSTRUÇôES deverá observar os requisitoscontidos na lnstrução Normativa n"007/2017-GAB-SEGPIAN, os qu;is conr,".ío, J,i"ior,"."nte, dos editajs dos proc"rro. ti.ri"ã,o, 

", 
qu"ndo íor o caso, de

::o*:;:i"T":t 
o" o"t"entos contràtuais' É obrisaÊo do(a) Fiscal dã oo." "rÍ.t"i i".ia-t"r ctio[co1a1 nespon*J peáeJifi"cf;o l,risaicionada à sEDUc a

| _ cópiã âtualizâdà do ProSramâ de controle lúédico de saúde ocupacional (pcMso) da empresa contratadà;
ll _ cópias atualizadas dos Âtestâdos de saÚde ocupacionâl (Aso) de todos os empreSâdos dâ CoNTRATADA, que irão trabâlhar nâsdependênciâs da edificação jurisdicjonadã à SEDUC;

lll - cópiê atuãlizada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (ppRA) da empresa contratada, quando houver menos de 20trabelhadorês na obrã;

lv - cópia atualizada do Progrâma de condições e Meio ambiente de Trabalho lpcMAT) da empresa contrêtada, quando houver mais de 20-abalhãdores na obrê;

v _ cópia das ordens de sêrviço lndividuâl e Específica (elétrica, trabalho em altura e espaço confinado, quândo for o caso) de todos osempregedos dâ contôtâda que irão trebalhar nâs dependêncies dâ edaficação jurisd icjonàda à STOUC;

vl _ cópia§ dos comprovãntes (certificàdos ou outros) dâ realizâção dos treinamentos dê segurânça em conformidade com as NormasRegLrlamentadoras do MÍt para os t.âbalhàdores que desenvolverem àtividades dê alto risco, tais como: eletricidâde (NR 10 Básico), máquinà5 e equipamentos(NR -12), tíâbalho em àtture (NR 35) e outros;

vll - cópias das fichas de registro da entregâ dos Equipamentos de Proteção lndividual - Epl Íornecidos aos empregados que irão trabalhar daedl6câção j uíisd icion âdâ à SEDúC;

§ 19 os documentos eos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fornecidos, no àto da assanaturâ contratuâ|, ao(à) Fiscâl da obra ou
âo(à) servido(a) Público(a) Responsável pela edificêção jurisdicionada à sEDUc (contratante), quê os encaminhará imedjatamente ao:

a) sEsMÍ Público (serviço de segurançâ e saúde no Írabalho do servidor Público), onde houver (Goiâniâ, Anápotis, Jêtai e euirinópolis), para
válidação em 5 (.inco)dias;

b) Ou, onde não houver SESMI os documentos deverão ser fornecidos ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à) Servidor(a) público(â) Responsável pela
edificâção jurisdicionada à sEDUc, para íegula.ização ê fiscalização em atendimento das exigências dàs Normas nejutamentaaáras do MÍt - Ministério do
Trabâlho e Emprego;

c) As cópias dos documentos de segurança e saúde no trâbâlho deverão permanecer na obra à disposição da fiscâlização.

11.3.6 Ainda considerando o estâbelêcido no Art. 5-ô dâ lnstrução Normâtiva 07/2017 GAB/SEGPLAN, e empresa Contrâtâdâ comprometer-se,á
com os seguintes itens, confotme âs exigências legais:

| ' Formar s!â Comissão lnterna de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme determinêções da NR-s dá portaria
1.2r411A;

ll ' Fornecer os Equipamentos de Proteção lndividuêl {EPl's) específicos aos riscos em peíeito estado de conservâção e funcionamento, bem
como, treinâmento de uso adequàdo, guârda e conservação e registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o u5o obrigôtório por pârte dos empregados em
áreas/ atividedes de risco dentro do que dêtermina a NR-6, da PoÍtariâ 3 -714178 do MÍÊ,

lll _ Registrar a Comunicação de Âcidente de Írâbalho (CAT) rra ocorrênciâ de qualquer acidente com seus empregados nas dependências ou a
serviço da edificação jurisdicionadâ à SEDUC (Contratante), bem como nos ocorridos nos trajetos;

lV ' Trêinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o inicio do contrato, para os quais os trabalhâdoíes aindâ não foram
treinados, antes do início da execução das respectivas âtividades, quanto âos riscos inerentes à função e quanto às medidas de controle existentes, em
atendimento às Normâs Rêgulamentadoras do MTE;

V " ResponsâbilizaÊse pelo ãtendimento e encaminhamento do seu empregado acidentâdo;

Vl - Providenciaí as atuâli2açôes, ânuâlmefite ou sempre que necessárias, dos programas PPRÂ e PCMSO para as atjvidades / serviços
contratados;

Vll - Providenciar a elaboração das documentàçôes exigidas pàra os trâbãlhos/ âtividedes de âlto risco, tais como: trabalho em altura (NR 35),
eletricidade (NR-10 8ásico e 5EP quãndo aplicável) máquinas e equipâmentos (NR 12) e outros, conforme ar Normas ReSulamentadoÍas do MTE.

11.3.7. É de responsâbilidede dâ empresa coítratâdâ apresenter eo(à) Fiscâl dá Obrâ ou ao{à) Servido(â) Público(â) Responsável pela
edificação jurisdicionada à SEDUC (contratante), cópaas dos documentos mencionados neste Proieto Básico, em conformidade com a lnstrução Normativa n"
oO7l2O17-GABISECPIAN, â contar dâ data do inÍcio das âtividâdes.

11.3.8. O(â) Fiscâl da ôbrâ ou o(a) Servidorlâ) Público(a) Responsável pelâ edifi.ação jurisdicionada à SEDUC (contratãnte) poderá, â qúâlquer
tempo, fiscalizar a emprêsa contratada, quanto ao cumprimento das cláusulas contratuajs e da le8islação vigente sobre saúde e segurança no trabalho;

11-3.9. O descumprimento, a qualquer tempo, dâs tláusulâ! contíâtuaís ôu dã legrslação refêrente à sâúde e segurânçâ no trabâlho, implicará
na aplicação de advertênciâ, multa e rescisão contratuâ1, em caso de reincidência ou resistência, rêspondendo por omissão quanto à faltâ por não cumprir com
as exigências de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com ã Normas Regulamentadorâs do MTE. com adoção dâs penâlidádês contíâtuâis, especiâlmente
câso ocorrâ ecidente de trabelho.

https://sei.go.gov-br/sei/contÍolador.php?âcao=documento_imprimir wêb&acao origêm=arvore_visualizar&id_documento=3076'1332&rnÍra_siste. .. 7la
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Obs.: pare esclarecimentos de eventuais dúvidas a respeito desle, e empresa dêverá entrar em contato com a Superintendência de

lníraestrutura da Secretària de Estado da Educação de Goiás, localizada na Av Quinta, , Qlradra 71, n' 212 - Setor Leste Vila Nova - CtP: 74.643{30 - Goiânia _

Goiás.

AtenÉo:

Os arquivos contendo 05 projetos, planilhâs orcamentáriâs, cronogrâma fisico-finânceiro e memorial descritivo estão disponíveis no

siter lyw$(c!lr!?laq gqga\4br

lêssice Alves 8!eno Sousa

Ge.ente de Projetos e lnÍrae:tíutura

Engenheiíâ Civil- CREA nP 29288/V

Decreto 25l0S/21 D.O. ne 7.587

RodolÍo de ollvelía Afonso

Superintendente de lnfraestruturâ

:ir Documento assinâdo eletronicamêntê poÍ JESSICÀ Al-\'trs BUENo SoUSA, Ceretrtr. em 2lll I/2021. às 15156. conforme aí. :", § 2'. lll, "b". da Lei
17.039/2010 e a.t l'8.1. do Dccrcto n'8.808/1016.

beil Documcnlo àssinâdo elctronicamcnrc nor RODOLFO Df, OLIVEIRÂ ÀFONSO. Süpelioiêrdetrte. cm 2l/l l1202l, às l7::16. conforme âÍ. 1". § 1". lll. 'b". dâ
Lci 17.039r2010 c ârt.3'8.l. do Dccrclo n" 8-808,2016-

A auleniicrdade do doculllento pode scr conicrida no site http://sri.go.go1.br/sri/conúolador_rxterno.php:,
asao=docümento_confcrir&id orgâo âcesso_erterno=l inlormandc o cód igo vcri licador 00002543486ó e o códiso C R( 697 86 D78

cERi\clA Dt pRol[Tos LlNttutsI{uT! RÁ
VENIDA5'AvElilDA:l:Qrd.?lLr.§,C-BdmSETORLESTEV|LAIOv - COIAÀ-IA , CO - CEp 746{t-030

l|ilil1 ililililI tl till]t ililt l llllilili lll l il ill
Referênc,a: PÍocesso ne 202100006075602 5Et000025434866

https://sei go gov br/sei/controlador'php?acao=documento-imprimir-wêb&acao-origem=arvore-visualizâr&id_documento=30761332&infra 
siste 8/B
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ANEXO il - CARTA DE APRESENTAçÃO DA DOCUMENTAçÃO

Tomada de Preços ne OOU2O22

À Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar Menino Jesus

Prezados Sen hores,

-(nome 
da empresa) , CNPJ/MF n.e , sediada _(endereço completo) , tendo examinado o Edital,

vem apresentar a presente documentação e proposta para execução dos serviços nele referidos.

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa
documentação para este edital, será, o Responsável Técnico/Legal que acompanhará a execução da obra
dispensando conforme cronograma físico-financeiro e demais condições prevista nesta licitação a quantidade
de visitas técnicas proporcionalmente distribuídas durante a execução dos serviços, caso esta empresa seja a
vencedora desta licitação;

b) Que seu responsável, vistoriou as dependências do Iocal objeto de execução dos serviços, ou, conforme
declaração de vistoria assinado pelo Representante legal, tomando ciência das dificuldades porventura
existentes;

c) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) Que concorda com a retenção pelo Conselho Escolar do valor correspondente ao percentual pertinente
a prestação de serviços, frente ao disposto na Resolução n0 071 do INSS.

c1) O valor de retenção de L7% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas

ONERADAS, ou, retenção de 3,5o/o pa? planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7e, §6s, da

Lei ns l2.546l2OLL.
c2) A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no

Projeto Básico.
c3) Caso a empresa comprove possuir benefícios de leis específicas para o recolhimento. Para efeito

da retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

d) Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

https://sei go.gov.bí/sei/controlador.php?acao=documento_impnmir_web&acao_origem=arvore*üsualizar&id-documento=21864480&infra_sistema...26/50r



SEíGOVERNADORTA - 0OOO17565638 , Minuta de Editate) Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Editâ1, bem como às constantes do Termo
de Sujeição do Edital, conforme Anexo lll.

A documentação proposta para esta licitação constituirá em um compromisso de nossa parte, observadas as
condições do Edital.

Localidade, aos dias de de

carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

Obs.: A falta de a uma das inÍormaçgC§_de§lC_alelglrl§ejará na |NAB|UTAÇÃO da empresa

ANEXO ilt - DECTARAçÃO OE SUJETçÃO AOS TERMOS DO EDTTAL

A (nome da empresa) está de acordo com o Edital da Tomada de Preços ne
O07/zl2z-Conselh o Escolar, DECLARA que:

01- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da Minuta contratual, bem como de
sujeição às condições fixadas pela Conselho Escolar;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da
documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer informações e documentações
complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações fornecidas
são satisfatórias e corretas para a execução dos serviços dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fornecidas pela Superintendência
de lnfraestrutura às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais
necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade e prevenir e

mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos;

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos
levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços executados em suas diversas
fases;

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no(s)
projeto(s), e que os mesmos encontram-se em condições adequadas de utilização;

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de equipamento
compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação da Secretarla de Estado da

Educação sem ônus de mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo compatÍvel com a necessidade
que motivou a solicitação;

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo compatível com o
cronograma físico-financeiro a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

hüps://seigogovk/sei/c!nlrolador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_üsualizar&id_documento=2r864480&infia_sistema.27l50
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l0 - Que Autoriza o conselho Escolar proceder quaisquer diligências junto às instalações da pessoa jurídica e

sua contabilidade e a terceiros, os quais o ricitante mantém transações comerciais;

I I - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho;

Localidade, aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura

Obs.: A falta de a ma das informa çge§_C§le_elelglIrsejará na tNABtLtTAÇÃO da pessoa jurídica .

ANEXO IV - CARTA PROPOSTA

Tomada de Preços Ne 001/2022

À colttssÃo ESpEctAL DE LtctrAÇÃo Do coNSELHo ESCoLAR

Prezados Senhores,

_(nome da pessoa jurídica) , CNPJ/MF n.s , sediada _(endereço completo) , tendo examinado o
Edital, vem apresentar a nossa Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da
presente licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa proposta,
cujo preço é de R$_
No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes,
encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos
diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha orçamentária,
quantitativos, memorial descritivo, projetos e demais orientaçôes constates do edital;

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 120 (çgn'!gg!Íl]!g) dias consecutivos, a contar
da data de sua apresentação, ou seja, de sua abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra 6s 1a qualidade, e ainda que as variações de
quantidades serão de nossa inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma físico

fina nceiro constante deste edital-

Os preços dos serviços constantes em nossa proposta serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)

meses.

htFs/sei go.gov.k/sei/confolador.php?acao=doqJmento_impdmir_ureb&acao_oíigem=arvore_üsualizar&id_documento=218ô1480&infa-sistema...28,/50
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Localidade, aos dias de de

Tomada de Preços no: Data Abertua Hora:

Local: Processo no:

Norne da Empresa: Razão Social:

Endereço da Empresa: CNPJ n":

Telefone: Fax:

Nome do Responsável Legal: CPF

RC Orgão Exp. End. Residencial:

Telelone: Fax: Cel:

E-mail:

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura.

Obs.: A falta de a ma das informa s deste anexo ense ará na DESCLASSIFI da soa urídica.

ANEXO V- DECLARAçÃO DE VISTORIA DO LOCAT DA OBRA

TOMADA DE PREçOS Ne 001/2022

À covrssÃo DE LtctrAçÃo Do coNsELHo EScoLAR MENINo JESUS

Declaro para os devidos fins, que

Cédula de ldentidade ns CPF ne

portador(a) da

representante

legal da empresa inscrita no CNPJ sob ne

ffi ;;[il'l'".:Ü§:fi[:i:iH§ffi il:ilffi 3:'",,oexecu'1ados

(Local e data)

hüps://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimiÍ-,rveb&acao-origem=a.vore-visuâlizar&id-documento=2186'4480&infÍa- ",M,uo
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Representante Técnico Lega I

(com carimbo da pessoa jurídica)

Obs.: A falta de alguma das informaç da soa iurídica.

ANEXO VI - DECLARAçÃO DE PARENTESCO

Tomada de Preços ne 00t/2O22

À colrssÃo DE LrcrrAçÃo Do coNsELHo EscoLAR MENtNo JESUs

Nome da pessoa ju rídica pessoa jurídica de direito privado, ínscrita no CNPJ/MF
sob o ne , através de representante legal, _(nome),
_(qualificar) inscrito no CPF/MF sob o ns portador da RG ns

DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que não possui em seus
quadros de empregados ê em seu corpo acionário cônjuge, companheiros ou parentes em linha reta ou
colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau com os servidores, detentores de cargo em
comissão ou função de confiança na Secretaria de Estado da Educação, que atuem diretamente na realização

do certame e/ou na posterior formalização contratual.

Local

e Data

Representante Legal

(com carimbo da pessoa jurídica)

obs.: A falta de alguma das info deste anexo ense ará na INABILITAÇÃo da pessoa jurídica.

htFs://sei.go gov.br/9ei/contÍolador.php?acao=documento-impimir-web&acao-origem=arvoíe-üsualizar&id-documento=21864480&infta-§istêma Y/
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ANEXO V[ - DECTARAçÃO DE SEGURANçA E SAÚDE DO TRABATHO

TOMADA DE PREÇOS ne O0U2022

À cotrrttssÃo ESIECTAL DE LrcrrAÇÃo Do coNSELHo EScoLAR MENtNo JESUS

Nome da em resa) pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob
on9 através de representante legal, _(nome),
_(qualificar) , inscrito no CPF/MF sob o ne portador da RG ns

DECLARA, sob as penas da lei, que atenderá as Normas Regulamentadoras da Portaria ne

3,2L4178 do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as

documentações solicitadas na lnstrução Normativa ne ü)7|2OL7-GAB/SEGPIÁN, de 25/O8/77, conforme item
10.3.5 do Anexo I - Projeto Básico.

Local

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura.

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo enseiará na INABILITAÇÃQ-çIa pessoa jurídica.

https/sei.go gov.br/sei/controlador.php?ãcáo=documento-imprimir-',veb&acao-origem=aNoíe-üsualizar&id-documento=21664480&inha 3istema 31/50

e Data
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ANEXO VIII- DEC DE MPROMISSO DE VINCU FUTURA

(DEIXAR NO EDITAT SOMENTE QUANDO NA PARCETA DE RETEVÂNCIA IOR SUBESTAçÃO)

A empresa inscrita no CNPJ n' por intermédio de seu

representante legal, o (a) sr. (a)

e do CPF n'
portador (a) da Carteira de ldentidade n'

DECLARA, para fins do disposto no Edital, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que contratará o(s) profissional(is) para se(em) responsável(is)
técnico(s) da obra objeto da Tomada de Preços ne OOO|2OZ2, conforme perfil descrito nos Artigos 8e e 9s da

Resolução 218/1973-CONFEA, caso a empresa resulte vencedora desta licítação, apresentará contrato de

serviço do profissional no ato da assinatura do contrato com o Conselho Escolar.

1) Engenheiro(a) Eletricista

Local e data.

(Nome - ldentidade - CPF e assinatura do representante legal)

httpsr/s€i.9o.gov.br/s€i/contl,olador-php?acao=docurnento-impÍimir-web&acao-ongem=arvore-visuâlizar&id-documento=2'!864480&infÍa 
sistema
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ANEXO VIII - MINUTA CONTRATUAT

Contrato n.9 / que celebram o Colégio Estadual......., e a EMPRESA
para os fins que especifica, sob as condições a seguir

descritas:

O Colégio Estadua I por intermédio do CONSELHO ESCOLAR CNPJ N.s
pessoa jurídica de direito público interno, representado neste ato pela(o) presidente

brasileira(a), (solteira, viúvo, divorciado, casado), residente e domiciliada em ........., inscrita no RG sob o ns

_ DGPC-GO, e no CPF sob o 1e . doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa
pessoa jurídica de díreito prívado, nesse ato representado(a) por (nome), portador

da

RG n. --:------------- e CPF N. com seus atos constitutivos registrados no(a)

inscrita no CNPJ/MF sob o neJUCEG, sediada em ......., trâ

lnscrição Estadual 1e ............ doravante denominada apenas CONTRATADA, tem entre
si justo e avençado, e celebram, de conformidade com a Lei Federal ns 8.665, de 21 de junho de 1993 e sua

alterações posteriores, o Contrato np.OOO 12O22, conforme EditalTomada de Preços n.s 000/2022 do Conselho
Escolar _, processo n.e sob o regime de execução empreitada por preço global, mediante
as cláusulas e condições a seguir delineadas

1. CúU5UIA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente ajuste a conclusão de reforma/ampliação no Colégio Estadual ......, na cidade
de......-GO, conforme Projetos e toda a Documentação apresentada e relacionada, anexo, que integram o

edital, independente de tra nscrição.

ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA.

lnserir os serviços aqui COPIAR DO PRoJETO BÁSICO DA INFRAESTRUTURA

1.2 A contratâda deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a serem

desenvolvidas encontra-se o objeto por ela ganho nesta licitação.

2 CúUSUTA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÕES

2.1 DA CONTRATANTE:

https://sei.go gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acâo-oragem=aNoíe_üsualizar&id-documento=21864480&inha-sistema
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2.1.1Compete à UNIDADE ESCOLAR por meio do Conselho Escolar:

2.1.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao Setor
competente;

2.1.1.3 Designar um servidor responsável pela fiscalízação/execução do contrato devendo ser lotado no Setor
responsável.

2.1.1.4 Proporciona r todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das
normas do contrato.

2.1.1.5 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que
esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

2.1.1.6 Caberá à CONTRATANTE, através do Setor competente a emissão da Ordem de Serviços bem como a
coordenação, supervísão e fiscalização dos trabalhos objeto deste instrumento e, ainda, fornecer, à

CONTRATADA, os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados.

2.L.L.7 Poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da

obra, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com imperícia técnica
comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, em desacordo com as

determinações da fiscalização, nos termos do artigo 69, da Lei Federal np 8.666, deZtl06/93.

2.1.1.8 Reter o último pagamento em até 5% do valor global da obra até sanadas todas as irregularidades
constatadas e cumpridas todas as formalidades legais previstas no contrato para entrega da obra aos

beneficiá rios.

2.1.1.9. A CONTRAÍANTE nos termos do art. 6, l, da Lei Estadual L9,754/77, para fins de assinatura de contrato
deverá efetuar a consulta ao CADIN Estadualdevendo a Contratada não estar incluída no mesmo.

2,2 DA CONTRATADA:

2.2.1 Além de outras responsa bilidades definidas neste Contrato, no Edital, no Projeto Básico e demais Anexos,

a CONTRATADA obriga-se à:

2.2.1.L Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho do objeto

desta contratação, em quantidade suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do

contrato, quando não atender satisfatoriamente;

htps://seigogov.br/sei/controladoÍ.php?acao=doomênb_imprimir_web&âcao-origem=arvore,ú§ualizar&id-documento=21864480&infa-sistema.34/50

2.1.1'2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados.
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2.2.L.2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira
qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela
CONTRATANTE e às modificações propostas e aprovadas pela CONTRATANTE durante a execução dos serviços;

2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e sociais admitidas na
execução do presente instrumento;

2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano a patrimônio de terceiros que
venha a sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA
ou de quem em seu nome agir.

2.2.L.5 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato. Poderá haver a

subcontratação parcial, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, desde que haja

expressa autorização da Autoridade Competênte desta Pasta. Adicionalmente deve ser apresentada a

documentação de regularidade fiscal e trabalhiste, e, o contrato Íirmado entre a adjudicatária e a empresa

subcontratada, conforme item 6.4 do edital.

2.2.1.5.7 A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento

centralizado da su bcontratação.

2-2.I.5.2 A subcontratação parcial ficará limítada a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato.

2.2.7.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) ITENS QUE CONSTAM NO PROJETO BÁSICO

b)

2.2.1.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação. Ainda nos casos da obrigação ser cumprida por filial, a mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem suâ regularidade, consoante previsão editalícia;

2.2.1.7 Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às

contribuições sociais, na forma da Lei Ns 8.212 de 24.07.9!; (CND e FGTS) e cópia da proposta.

2.2.1.8 A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurÍdica e aceito pela

CoNTRATANTE, no local da obra ou serviçO, para representá-lo na execução do contrato.

https://sei.go.gov br/sei/controlador.php?acáo=documento-imprimi.-web&acao-origem=arvoíe-visualizar&id-documento=2186448 sistema 35/50

2.2.1,9 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro

de responsabilidade civil e danos contra terceiros.
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2'2.1.10 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e
aprovação da CONTRATANTE.

2.2.7.71 Ao término dos serviços, a CONTRATADA deverá proceder a limpeza do canteiro da obra

2.2.L.12 A coNTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

2.2-1.73 A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
contratua is.

2 2.1.74 Emilir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do ne da Tomada de preços,
ne do Processo Administrativo e, Contrato a que se referem, sob pena das mesmas não serem atestadas.

2.2.1'\5 A CONTRATADA ficará obrigada acompanhar o andamento do processo, a emissão da Nota de
Empenho, da Ordem de Serviço ou Fornecimento e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos
setores competentes desta Pasta, independente de notificação.

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como
estrita obediência às prescrições e exigências das específicações da CONTRATANTE que serão considerados
como parte integrante do presente contrato.

2.4 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões,
dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE.

2.5 Poderá a CONTRATANTE, ao seu critério, exlgir a reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer
ônus para o mesmo caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com
âs normas, especificações ou com as determinações da fiscalização, nos termos do art. 69, da Lei Federal ne

8.666/93.

2.6 A CONTRATADA é responsável em ter, obrigatoriamente, profissional habilitado na execução de serviços
de modalidade elétrica, quando houver "INST. ELET./SU BESTAÇÃo", os serviços deverão ser executados de
acordo com as atribuições constantes no Decreto Federal n. 90.922/85, Resolução n.2LBl73 e Resolução n.

1010/2005.

2.6.1 No ato da assinatura do Contrato a CONTRATADA deverá comprovar por meio de Contrato de Serviço
do profissional habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica.

2.7 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica,
quando houver "lnstalação da Subestação", os serviços deverão ser executados de acordo com as atribuições
constantes do Decreto Federal n. 23.569/33; Decreto Federal n.90.922/85, Resolução n.278/73 e Resolução
n. 1010/2005.

https://sei go gov br/sei/conkolador php?acao=doqrmênto_imprimir_wêb&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21864480&infra_sistema
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2.8 Em atendimento a lnstrução Normativa ne OO7|aOL7-<,AB/SEGP|ÁN, a qual dispõe sobre os
procedimentos e requisitos mínimos a serem seguídos nos contretos de terceiriza dos servicos
realizados pela Administração Públíca Estadual, relacionado ao cumprimento das Normas
Retulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, a empresa Contratada deverá fornecer ao órgão
Contratante:

I - Cópia do Programa de Controle Medico de Saúde Ocupacional (PCMSO) atualizado e nos moldes da NR-
7da Portaria 3.274178 - MfE;

II - Cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) atualizados de todos os empregados que
desempenharão suas funções nas dependências do Órgão, nos moldes da NR-7 da Portaria 3.2!4/78 - Mf E;

III - Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) nos moldes da NR-9 da Portaria
3.214/78 - MTE;

IV - Cópia do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na lndústria da Construção (PCMAT),nos

moldes da NR-18 da Portatia 3.274/7 8 do MTE, sempre que as atividades contratadas incluírem a execução
de serviços de construção, demolição e/ou reforma, que envolverem 20 ou mais empregados;

V - Cópias dos comprovantes (lista de presença, cópias das Ordens de Serviço, certificados ou outra forma
de registro) da realização do treinamento de integração / admissional, inclusive aplicação das Ordens de
Serviços (geral e/ou específicas) fornecidas a cada um dos trabalhadores, conforme exigências da NR 01
do MTE ou NR específica sobre a atividade a ser realizada;

VI - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em

conformidade com as Normas Regu lamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem
atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável), máquinas e

equipamentos (NR 12), espaço confinado {NR 33), trabalho em altura (NR 35) e outros;

VII- Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPI fornecidos aos

trabalhadores, conforme exigências da NR 06 do MTE;

VIII - Cópias das Fichas de lnformações de Segurança de Produto Químico (FISPQ) de todos os produtos

químicos utilizados pela Empresa Contratada nas dependências do Órgão Contratante.

2.8.1 Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fornecidos, em até 20 (vinte) dias

após a assinatura do contrato, ao contratante, que os encaminhará imediatamente ao seu Serviço de

Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público (SESMT Público) para avaliação e validação por meio de

parecer técnico, quanto ao atendimento das exigências das Normas Regula mentadoras do MTE, no prazo de

até 10 (dez) dias após o recebimento dos documentos.

https://sei 9o gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir-web&acâo-oÍigem=arvore-visualizar&id-documento=21864480&infÍa-siste
2,
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2'8.2 Não havendo SESIVIT Público no Órgão contratante, os documentos a que se referem os incisos deste
artigo devem ser encaminhados à Gerência de Saúde e Prevenção - GESPRE da SEAD para avaliação e
validação.

2.8.3 Os serviços contratados somente serão liberados, para início da execução pela contratante, mediante a
apresentação de parecer favorável emitido pelo SESMT Público do Órgão contratante ou pelo órgão Gestor
da Política de Segurança e Saúde do Estado - GESPRE da SEAD.

2.9 Ainda, em observância ao que dispõe o artigo 3e da lnstrução Normativa ns OO7 /20L7-GAB/SEGPLAN, a
empresa contratada comprometer-se-á com os seguintes itens, conforme as exigências legais:

I - Constituir os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho
(SESMT),conforme determinações da NR-4 da Porta"ia 3.214/78 ou conforme necessidade detectada pelo
SESMT Público, sendo que neste último caso a aplicação ocorrerá por ocasiâo da renovaçO0E3o ou aditivo
do contrato e será inserida no modelo padronizado aplicável à espécie;

II - Formar sua Comissão lnterna de Prevenção de Acidentes (CIPA), conforme determinações da NR-5 da
Poftatia 3.274/78;

III- Fornecer os Equipamentos de Proteção Índividual (EPl's) específicos aos riscos em perfeito estado de
conservação e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e
registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreasf
atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.214/78 do MTE;

lV - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus

empregados nas dependências ou a serviço do Órgão Contratante, bem como nos ocorridos nos trajetos;

V - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os quais

os trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respectivas atividades, quanto

aos riscos inerentes à função e medidas de controle existentes, em atendimento às Normas

Regulamentadoras do
MTE;

VI - Responsa bilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu emprêgâdo acidentado e, sendo

necessário, solicitar o auxílio do órgão contratante;

VII - Providenciar a elaboração dos Laudos Técnicos de lnsalubridade e/ou Periculosidade conforme NR-15

eNR-16 da Portatia 3.274178 - MTE;

VIII - Providenciar a elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de todos os empregados que

desempenham atividades no Órgão, conforme legislação previdenciária vigente;

https://seÍ.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_oíigem=arvore-üsualizar&id-documento=21864480&infra-sistema
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IX - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas ppRA e/ou
PCMATe PCMSO para as atívidades / serviços contratados;

X - Providenciar a elaboração das documentações exlgidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, tais
como: trabalho em altura (NR 35), espaço confinado (NR 33), eletricidade (NR-10 Básico e SEp quando
aplicável), máquinas e equipamentos (NR 12) e outros, conforme as Normas Regula mentadoras do MTE;

XI - Apresentar ao SESMT Público do Órgão contratante, cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional
(ASO)dos empregados em atividade.

2.9.1 É de responsabilidade da pessoa jurídica contratada, apresentar ao SESMT Público do órgão Contratante
ou, quando não houver, ao gestor do contrato, cópias dos documentos mencionados nos íncisos deste artigo,
no prazo máximo de 60 (dias) dias após o início da execução dos serviços contratados pelo órgão e
anualmente, a contar da data do início de vigência do contrato ou no prazo de 50 (sessenta dias) antes do final
do contrato, caso seja inferior a um ano.

3. CúUSULA TERCEIRA

REAJUSTAMENTO

DO PREçO E CONDTçÔES DE PAGAMENTO E

3.1 DO PAGAMENTO:

3.1.L Pelos serviços executados a contratada receberá da CONTRATANTE RS,..............
( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . l que serão pagos à CONTRATADA de acordo com o cronograma físico-fina nceiro,
a contar da certificação de que os serviços foram executados e aceitos, mediante a apresentação da Fatura
devidamente atestada, contendo o número da Tomada de Preços, do contrato, a descrição individualizada dos
serviços prestados com os respectivos valores unitário e total, bem como a apresentação de prova de
inexistência de débitos inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, e, a Prova de Regularidade Fiscal,

Trabalhista, Federal, Estadual e Municipal devidamente atualizadas, inclusive a do município onde os serviços
serão prestados.

3.1,2 No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se Índices

econômicos oficiais, de acordo com as normas legais e de mercado, INPC (Índice Nacional de preço ao

consumidor, da Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, e na falta deste, será aplicado o

IGPM (índice Geral de Preços de mercado), da Fundação Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com o

índice específico eleito pelo Governo Federal que regula a variação de valor dos serviços, no período.

3.1.3 O Contratante pagará, à Contratada, o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais,

sendo que as faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

3.1.3.1Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;
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3.1.3'2 Prova de regularídade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS);

3.1.3.3 Certidão Negativa de Débito do lSS, referente ao município onde as obras ou serviços venham a ser
prestados ou executados.

3.1.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSS;

3'1.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente recolhida e
respectiva folha de pagamento;

3.1.3.6 Declaração Contábil - Afirmando que a Empresa está em situação regular e que os serviços referentes
à fatura apresentada estão contabilizados.

3.1.3.7 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformações à previdência Social.

3.1.3.8 Demais certidões que atestem a regularidade fiscal da Contratada, na forma do item 5.8 do Edital.

3.1.3.9 No caso das obrigações serem cumpridas por filial, a mesma deverá apresentar os documentos que
comprovem a sua regularidade fiscal.

3.2 Para o pagamento da 1e medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos enumerados no item
3.1.3 e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilídade Técnica (ARTs) referentes aos
serviços contratados.

3.3 Os pagamentos serão efetuados até o 30e (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura,
devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 3.1.3,1
a 3.1.3.7, deste instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30
(trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação.

3.4 DO REAJUSTAMENTO:

3.4.L Paru efeito de reajustamento, a periodicidade será de 01. (um) ano, contado a partir dâ data de

apresentação do orçamento a que a proposta se referir, conforme definido no item 14.8 do Edital.

3.4.2 Após o perÍodo de O1 (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo índice Nacional do

Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=v(t/to)
Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

l- índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçamento a que a
proposta se referir. /
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lo - Índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir.

4. CúUSULA QUARTA- Dos REcURsos FINANCEIRoS E oRçAMENTÁRIoS

4.1 Os recu rsos orçamentários pa ra a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em RS

A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

Sequencial:204 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Descrição Código Denominaçâo

Unidade
Orçamentária

2401 GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇAO

Função t2 EDUCAÇAO

Subfunção 362 ENSINO MEDIO

Programa 1008 EDUCAÇAO QUE QUEREMOS

Açâo 2013
CONSTRUÇAO, AMPLIAÇAO, REFORMA E ADEQUAÇAO DE
UNIDADES ESCOLARES E

Grupo
Despesa

dc
04 INVESTIMENTOS

Fonte 100 RECEITAS ORDINARIAS

Modalidade
Aplicaçâo

90 APLICAÇÔES DIRETAS

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIASequencial:204
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Sequencial:204

Descrição Código Denominação

GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇAO
Unidade
Orçamentâria

2401

Função t2 EDUCAÇÀO

Subfunçâo 362 ENSINO MEDIO

Programa 1008 EDUCAÇAO QUE QUEREMOS

Ação 20t3 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E ADEQUAÇÀO DE
TJNIDADES ESCOLARES E

Crupo
Despesa

de
o4 INVESTIMENTOS

Fonte 100

Modalidade
Aplicação

90 APLICAÇOES DIRETAS

SEVGOVERNADORIA - 000017565638 - Minuta de Edital

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.1 No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentáÍias próprias, consignadas

nos respectivos Orçamentos-Progra mas, fícando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada

exercício a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho

Complementar.

5. cúusuu qutNTA - DA vlcÊNclA, Do PRAzo E DA PRoRRoGAçÃo

5.1 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma FísicoFinanceiro,

de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra, determinada pela

CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a correr,

pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra..

5.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

qua lificação exigidas na licitação.

s.3 PRORROGAçÃO:

5.3.1 O presente instrumento poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, de acordo com a necessidade

da contrâtante, a Lei Federal ns 8.666/93 e a legislação pertinente.
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6. cúusurA sExrA - DA FtscAuzAçÃo

6.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Su perintendência de
lnfraestrutura.

6.2 Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DlÁRlO DE OBRA permanentemente disponível
para lânçamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira
responsa bilidade da licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4e § 4e; artigo 5e parágrafo único; artigo 8e

inciso 1e, 2e e 3e da Resolução ne 1.024, de 21 de agosto de 2009, CONFEA.

6.3 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos
trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assínados pela Físcalização no Diário de Obra, e, aquela

se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT.

6.4 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA

deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou

serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

6.4.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua

concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

6.5 Serão obrigatoria mente registrado no "Diário de Obra":

6.5.1 PELA CONTRATADA:

6.5.1.1As condiçôes meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

6.5.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

6.5.1.3 As consultas à fiscalização;

6.5.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;
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6.5.1.8 Outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro;

6.5.2 PELA FtSCALtZAçÃO:

6.5.2.1Atestado da veracídade dos registros previstos nos sub-itens 6.5.1.1e 6.5.1.2 anteriores;

6.5.2.2 )uízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e
cronograma;

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

6 5.2.4 Soluções às consultas Iançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência sÍmultânea
para a autoridade superior;

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da
CONTRATADA;

6.5.2.6 Determinação de providências para o cumprímento das especificações;

7 cúusulÂ sÉTtMA- DA ExEcuçÃo

7.7 Para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao setor
competente da SEDUC;

7.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da SEDUC

7.3 No inÍcio da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Termo de Abertura.

7.3.1 A cópia do "Diário de Obra" que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à contratada
em epígrafe, fará parte integrante da Prestação de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de
parcelas, caso este não esteja em harmonia com o curso da obra.

7.4 Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC.

6.5.2.7 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização.

7.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a especificação, o
setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o. 

/,,
u,'
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7.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualqueÍ parte da reforma realizada pela
contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica
comprovada ou em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações pré-estabelecidas no
Projeto Básico e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art.69 da
Lei Federal ns 8666/93 e as normas da Lei ne 8.078/90.

7.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e
Cronograma Físico-Financeiro a contar da data emissão da ordem de serviço.

8 CúUSULA oITAvA - DAs ALTERAçÔES

8.1 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de
formalização de termo aditivo vísando eventuãis acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e
devídamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na
elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CoNTRATADA do local onde os serviços serão
realizados, nos termos do §3s do art. 65 da Lei Federal ne. 8.666193, e nos limites fixados no §2e do referido
a rt igo.

9 CúUSULA NoNA. DA RESCISÃo

9.1 Este instrumento poderá ser rescindido pela contratada, reconhecido os direitos da Administração, com
observância ao art.77 da Lei Federal ns 8.666/93, em atenção ao art. 55, lX da mesma norma:

Por ato unilâteral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll, do art.78 da Lei

Federal ns 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer indenização e sem prejuízo das
penalidades pertinentes, aplicando quando cabível, o disposto no § 2e do art. 79 da Lei Federal ns 8.666/93.
O descumprimento de qualquer Cláusula ou simples condição do Contrato, assim como a execução do seu
ob.ieto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito à CONTRATANTE de
rescindÍ-lo, mediante notificação expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de
receber o estrito valor correspondente ao fornecimento realizado, desde que este.iam de acordo com as
prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia;

Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração;

Judicialmente, nos termos da legislação;

10 CúUSULA DÉCIMA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
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10.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções
regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
limites máximos:

| - !0o/o (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - O'3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou
sobre aparte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

10'2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

10.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

10.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou
de créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

10.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato do Conselho Escolar devidamente .iustificado.

10.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

Federal ns 8.666/93.

10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuÍzo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

10.8 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do art. 87 da Lei Federal n0 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

10.9 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal ns 8.666193 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
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10.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e
a ampla defesa.

11 CúUSUTA DÉC|MA pRtMEtRA - DO RECEBTMENTO DOS SERVTçOS

11.1 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após veríficação da sua
perfeita execução, da seguinte forma:

11.1,1 Provisoria mente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circu nsta nciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da contratada.

11.1.2 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto
no art. 69 da Lei Federal np 8.666/93. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no art. 69, será
contado novo prazo, após os ajustes necessários.

12 cúusurA DÉcrMA SEGUNDA - DA coNcrLrAçÃo E MEDnçÃo

12.1 As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa
de conciliação ou medíação no âmbito da Câmara de Conciliaçâo, Medíação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei ns 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual ne

L44, de 24 de julho de 2018.

13 CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CúUSUtA COMPROMISSÓRIA

13.1 Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público

ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos

direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei ns 9.307, de 23 de setembro de

1996 e da Lei Complementar Estadual ne 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu

JUISAMENTO A CÂMARA DE CONCILhçÃO. MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA),

outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do

Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo.

14 CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REGISTRO

14.1 O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei ne 5.194, de l4/t2/66 e

resolução 425, de 18/lZ/7998, do CONFEA.

15 CúUSUIA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABITIDADE CIVIL
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15.1 A CONTRATADA gara ntirá â solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais utilizados
na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta pasta.

16 cúusulA DÉctMA eUARTA- DA puBUcAçÃo

16.1 O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo descrito
no artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal ns 8.666/93, a contar da data da sua assinatura.

u cúusulÁ DÉcrMA eutNTA - DA vtNcurAçÃo

17.1 Este contrato guarda conformidade com o Edital de Tomada de Preços ne O0O/2O22, vinculando-se ao
Processo ns 0000.0000.000.0000 e proposta da Contratada.

18 CúUSULA DÉCIMA SETTA - DO FORO

18.1 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de
Goiânia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

18.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais
e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do artlgo 54 e 55, inciso Xll, da Lei Federal ne 8.666,

de 21 de junho de 1993.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente lnstrumento, em 02 (duas)

vias de igual teor, na presença de (02) duas testemunhas.

CONSELHO ESCOLAR _..._, em
de2O22.

dias do mês deaos

Presidente do Conselho Escolar

CONTRATANTE

CONTRATADA:

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impíimir_web&acao-origem=aruore-visualizar&d-documento=2'1864480&infra-sistema
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TESTEMUNHAS:

Nome: RG ne:

CPF:

Nome: RG ne:

CPF:

ANEXO 1DA CONCIL|AçÃO, MEDnçÃO E ARBTTRAGEM DAADMTNTSTRAçÃO ESTADUAL

1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma
oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida
amigavelmente entre as partes (precedída da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá
ser resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE

CONCILNÇÃO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DAADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDAÇÃO E ARBITRAGEM DAADMINISTRAçÃO

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por

advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em
número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrântes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 dâ Lei

Complementar Estadual ns 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu

Regimento Interno, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O Ídioma da Arbítragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento jurídico

ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento lnterno)

da CÂMARA DE CONCILIAçÃO, MEDNçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAL

(CCMA), na Lei ne 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei ne 13'140, de 26 de junho de 2015, na Lei

Complementar Estadual ne LM, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual ns 13.800, de 18 de janeiro de 2001,

constituindo a sentença título executivo vínculante entre as partes.

1

z
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7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficíalda procuradoria
Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, íncluindo a
execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser
imediatamente comunicada à CÂMARA DE coNc|LIAçÃo, MEDIAçÃo E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAçÃO ESTADUAL (ccMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à
arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral,

CONTRATANTE:

CONSELHO ESCOLAR em *****+, aos _ dias do mês de de 2022.

Presidente do Conselho Escolar

CONTRATADA:

Goiânia, 05 de janeiro de 2021

"gl!
.t! Documento assinado eletronicamente por ALESSAI{DRA BATISTA LAGQ Gerente cm 0510112021,

às l0:15. conlorme art.2', § 2", III. "b., daLei 11.03912010 e aí. 3'B. I. do Decreto n" 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov,br/sei/controlador_externo.php?
acaodocumento_corferir&id_orgao_acesso_externo=l inlormando o código verificador
000017565638 e o código CRC 7lIADlEl.
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